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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº  4.008, DE 30  DE AGOSTO DE 2007.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2008.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto nos art. 149, § 3º, e 168 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2008, compreen-
dendo:
I – as prioridades e metas da administração pública;
II – a organização e estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais e específicas para elaboração dos orçamentos e suas alterações;
IV – as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
V – a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento;
VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VII – as disposições sobre política tarifária;
VIII – as disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 2º A programação da despesa constante da lei orçamentária anual para o exercício de 2008
deverá ser compatível com o Plano Plurianual para o período 2008-2011 e conter as prioridades
e metas estabelecidas no Anexo de Metas e Prioridades para 2008, em conformidade com o
disposto no art. 149, § 3º,  da Lei Orgânica do Distrito Federal.
§ 1º (VETADO).
§ 2º O Poder Executivo identificará, no projeto de lei orçamentária anual, as ações e seus respec-
tivos subtítulos que contemplem as prioridades constantes do anexo citado no caput.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º A elaboração do projeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2008, a aprovação e
a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal, serão orientados para:
I – concretizar a realização de Macro-Objetivos de governo, desdobrado em projetos estratégicos
estabelecidos no Plano Plurianual – PPA – 2008-2011, voltados para: “redução das desigualda-
des, desenvolvimento humano e social”; “desenvolvimento urbano ordenado e sustentabilidade
ambiental”; “crescimento, inovação e competitividade, geração de emprego e renda”; e “equilíbrio
fiscal, gestão para resultados, eficiência e qualidade dos serviços e do atendimento”;
II – evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se amplo acesso da sociedade por meio eletrônico,  preferencialmente na forma de
banco de dados, com atualização no mínimo mensal, no site do Governo do Distrito Federal;
III – atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e
montante da dívida pública estabelecidos no anexo I desta Lei, conforme previsto no art. 4º, §§ 1º
e 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
IV – assegurar os recursos necessários à execução de despesas de caráter continuado e daquelas
classificadas como constitucionais ou legal;
V – atender integralmente as projeções da folha de pagamento dos servidores, considerando os
incrementos decorrentes de seu crescimento natural e dos acréscimos autorizados, constantes de
quadro anexo à esta Lei e à Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. As metas fiscais estabelecidas no Anexo I desta Lei poderão ser ajustadas no
projeto de Lei Orçamentária Anual, se verificado, quando da sua elaboração, que o comportamen-
to das variáveis macroeconômicas e da execução das receitas e despesas indique necessidade de
revisão, e desde que apresentadas, no respectivo projeto de lei orçamentária, as justificativas
técnicas acompanhadas das memórias e metodologias de cálculo.

Art. 4º Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, a Lei
Orçamentária Anual e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Comple-
mentar n.º 101, de 4 de maio 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos, se:
I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em
andamento;
II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade
completa, considerando-se as contrapartidas.
§ 1º As atividades de manutenção, conservação e recuperação de bens públicos e as ações de
conclusão de obras iniciadas terão prioridade sobre os projetos de expansão e implantação de
novas obras.
§ 2º As informações previstas no art. 45, parágrafo único,  da Lei Complementar n.º 101, de 4 de
maio de 2000, serão apresentadas em forma de anexo integrante   do projeto de lei orçamentária
anual e identificadas, com asteriscos,  no programa de trabalho da unidade orçamentária respon-
sável por sua execução.
§ 3º No Anexo de Metas e Prioridades, de que trata o caput, fica dispensada a inserção das
despesas relacionadas no Anexo de Despesas Obrigatórias de Caráter Constitucional ou Legal,
constante desta Lei, e daquelas relativas a projetos em andamento e ações de conservação do
patrimônio público, que integrarão o projeto de lei orçamentária anual, na forma do disposto no
art. 4º, § 2º, desta Lei, art. 9º, § 2º, e no art. 45, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000.
§ 4º Serão entendidos como projeto ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execu-
ção já tenha sido iniciada e cujo cronograma físico-financeiro ultrapasse o exercício de 2007.
Art. 5° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;
II – subfunção, uma partição da função visando agregar determinado subconjunto da despesa do
setor público;
III – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos
objetivos pretendidos;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
V – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
VI – operações especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e que não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
VII – concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta responsável
pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de crédi-
tos orçamentários;
VIII – convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos governos
federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal, e as entidades privadas, com os quais a
Administração do Distrito Federal pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quan-
do decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades do Distrito
Federal constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
IX – descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de
projetos, atividades e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e a subfunção, e os progra-
mas aos quais se vinculam.
§ 3º Os projetos, atividades e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, a fim de
representar o menor nível da categoria de programação, sem alteração da finalidade e da denomi-
nação das metas correspondentes, e  especificar a localização geográfica integral ou parcial da
ação, bem como o objeto do gasto público, relacionando as contrapartidas de despesa  por meio
do identificador de uso - IDUSO.
§ 4º As categorias de programação de que trata esta Lei compreendem os programas, projetos,
atividades, operações especiais e respectivos subtítulos.
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§ 5º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e suas descrições e quantificações
deverão ser agregadas segundo as respectivas ações e programas.
§ 6º O identificador de uso - IDUSO é um código, classificado de 0 à 5, constante das categorias
de programação, para relacionar a contrapartida financeira, ao principal dos recursos oriundos de
convênios, operações de crédito, ou outros, observado o disposto no art. 19 desta Lei.
§7º Quando o pacto não requerer contrapartida, o IDUSO será sempre zero.
§ 8º (VETADO).
Art. 6º A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamentária
responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos
a título de transferência para unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social.
Parágrafo único. A vedação contida no artigo 167, VI, da Constituição Federal não impede a
descentralização de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade da unida-
de descentralizadora.
Art. 7º O projeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2008, elaborado na forma da Lei
Orgânica do Distrito Federal e da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, deverá
ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Legislativa, até três meses e meio antes do
encerramento do exercício financeiro de 2007 e será constituído de:
I – texto da Lei;
II – demonstrativo da evolução da receita do Tesouro e de outras fontes, nos últimos três anos,
segundo as categorias econômicas;
III – demonstrativo da evolução da despesa do Tesouro e de outras fontes, nos últimos três anos,
segundo as categorias econômicas e os grupos de despesa;
IV – resumo geral das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamen-
te, por categoria econômica e origem dos recursos;
V – demonstrativo geral da receita, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, de acordo com a classificação do anexo I da Lei n.º 4.320, de 17 de março de
1964, e suas alterações;
VI – discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social;
VII – resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjunta-
mente, por categoria econômica e origem dos recursos;
VIII – demonstrativo das despesas por Poder, órgão, unidade orçamentária, fonte de recursos e
grupo de despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;
IX – demonstrativo das receitas e das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoria econômica, evidenciados os resultados correntes de cada
orçamento;
X – demonstrativo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão, unidade
orçamentária, esfera orçamentária e origem dos recursos;
XI – demonstrativos das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por:
a) função, esfera orçamentária e origem dos recursos;
b) subfunção, esfera orçamentária e origem dos recursos;
c) programa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
d) grupo de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
e) modalidade de aplicação, esfera orçamentária e origem dos recursos;
f) elemento de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
g) região administrativa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
XII – demonstrativo dos recursos destinados a investimentos programados nos orçamentos
fiscal, da seguridade social e de investimentos, por órgão e unidade orçamentária;
XIII – demonstrativo dos recursos do tesouro diretamente arrecadados, dos orçamentos fiscal e
da seguridade social, por órgão e unidade;
XIV – demonstrativo da receita diretamente arrecadada por órgão e unidade;
XV – demonstrativo dos precatórios judiciários incluídos na proposta orçamentária e das
fontes de recursos a serem utilizadas para o seu pagamento, observado o disposto nos arts. 13
e 14 desta Lei;
XVI – demonstrativo dos projetos em andamento, na forma do art. 4º, § 4º, desta Lei;
XVII – demonstrativo das ações classificadas como conservação do patrimônio público;
XVIII – (VETADO);
XIX – demonstrativo da aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde, de acordo
com a Emenda Constitucional n° 29/2000 e com a Resolução n° 322, de 8 de maio de 2003, do
Conselho Nacional de Saúde, por unidade orçamentária, programa, fonte de recursos e grupos de
despesa;
XX - estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;
XXI – autorização para aumento de despesas de pessoal;

XXII – demonstrativo das metas físicas por programa, ação, meta e unidade orçamentária;
XXIII – detalhamento dos créditos orçamentários dos orçamentos fiscal e da seguridade social a
que se refere o art. 149, § 4º, I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, discriminada a despesa,
na forma estabelecida nesta lei, inclusive com a identificação da fonte de recursos e identificador
de uso - IDUSO;
XXIV – demonstrativo do orçamento de investimento, por órgão e unidade orçamentária;
XXV – demonstrativo da programação do orçamento de investimento, por:
a) função;
b) subfunção;
c) programa;
d) regionalização;
e) fonte de financiamento;
XXVI – demonstrativo do orçamento de investimento por unidade orçamentária, detalhado por
fonte de financiamento, conforme desdobramento indicado no art. 34 desta Lei;
XXVII – demonstrativo dos investimentos por órgão, função, subfunção e programa;
XXVIII – detalhamento dos créditos orçamentários do orçamento de investimento a que se refere
o art. 149, § 4º, II, da Lei Orgânica do Distrito Federal, na forma estabelecida nesta Lei.
XXIX – demonstrativo dos subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades
graves, com base nas informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal,
evidenciando-se o objeto da obra ou serviço, o número do contrato, a unidade orçamentária
responsável pela execução do contrato, e os indícios de irregularidades graves apontados pelo
órgão técnico.
§ 1º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual explicitará:
I – a compatibilidade das prioridades constantes do projeto com as aprovadas nesta Lei, acompa-
nhadas das justificativas para as prioridades não contempladas no projeto de lei orçamentária
anual, exclusive as provenientes de veto;
II – a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de crédito previstas para
o orçamento de 2008 e o montante estimado para as despesas de capital, à vista do disposto no
art. 167, III, da Constituição Federal, e no art. 12, § 2º, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio
de 2000;
III – os critérios adotados para estimativa dos principais itens da receita para o exercício de 2008,
listados a seguir, observado, no que couber, o disposto no art. 12, caput, da Lei Complementar n.º
101, de 4 de maio de 2000:
a) receita tributária;
b) alienação de bens;
c) operações de crédito;
IV – a despesa programada com pessoal e encargos sociais para 2008, com a indicação da
participação percentual na receita corrente líquida do Distrito Federal, nos termos do art. 30
desta Lei.
§ 2º O projeto de lei será acompanhado de demonstrativos com as informações complementares
adiante, que estarão disponíveis, também, em meio eletrônico:
I – a execução orçamentária do Distrito Federal apresentada nos moldes do relatório de desempe-
nho físico-financeiro por programa de trabalho, até o terceiro bimestre de 2007;
II – a despesa efetiva com pessoal e encargos sociais, por unidade orçamentária, executada nos
exercícios de 2004, 2005 e 2006; a despesa originariamente autorizada para 2007; a execução até
junho de 2007; a projeção da execução para os meses restantes de 2007; e a despesa programada
para 2008, que deverá conter a indicação da representatividade percentual do total da despesa
mencionada em relação à receita corrente líquida do Distrito Federal, destacados, em demonstra-
tivo à parte, os gastos com pessoal inativo financiados com recursos provenientes de contribui-
ção dos empregadores e dos trabalhadores para seguridade social, bem como da compensação
previdenciária entre o regime geral e os regimes próprios de previdência de servidores;
III – a situação do endividamento do Distrito Federal e de suas entidades, evidenciados, para cada
empréstimo, o saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de amortizações e de
encargos financeiros correspondentes a cada semestre do ano da proposta orçamentária;
IV – a regionalização por região administrativa, da aplicação de recursos em cada projeto, ativida-
de, operação especial e respectivos subtítulos dos três orçamentos do Distrito Federal, identifi-
cadas as despesas por grupo, fonte de recursos e unidade orçamentária;
V – a identificação e a quantificação dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, em relação à receita e despesa
previstas, discriminada a legislação de que resultam tais efeitos;
VI – o valor dos gastos programados com investimentos e demais despesas de capital, nos
orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como sua participação no total das despesas de cada
unidade orçamentária;
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VII – o detalhamento das fontes de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada
e conjuntamente, por unidade orçamentária e grupo de despesa;
VIII – o quadro de detalhamento da despesa, por unidade orçamentária de cada órgão, fundo e
entidade que integram os orçamentos fiscal e da seguridade social, especificados, para cada
categoria de programação, a natureza da despesa por categoria econômica, o grupo de despesa, a
modalidade de aplicação e o elemento de despesa, bem como a respectiva fonte de recurso e
identificador de uso - IDUSO;
IX – a compatibilização da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do
anexo de metas fiscais;
X – demonstrativo dos recursos a serem aplicados no amparo e fomento à pesquisa, para fins do
disposto no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
§ 3º Todas as informações descritas no demonstrativo citado no art. 7º, XVIII, necessárias à
averiguação do pleno cumprimento da legislação relativa à manutenção e desenvolvimento do
ensino, deverão ser destacadas no projeto de lei orçamentária anual, de forma a possibilitar a
verificação de compatibilidade através de consultas ao SIAC.
§ 4º O Tribunal de Contas do Distrito Federal encaminhará à Câmara Legislativa do Distrito
Federal e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, até o dia 15 de agosto de 2007, o
demonstrativo que trata o inciso XXIX do caput deste artigo, disponibilizando-o trimestralmen-
te no seu site oficial na internet.
Art. 8º As dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual para atender as despesas
de exercícios anteriores, relativas aos òrgãos do Poder Executivo, somente poderão ser executadas
no exercício de 2008 após autorizadas por decreto e avaliadas pela Corregedoria-Geral do Distrito
Federal.
Parágrafo Único. Para fins de atendimento do disposto neste artigo, no âmbito do Poder Legisla-
tivo, os presidentes da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do
Distrito Federal adotarão por ato próprio medidas correspondentes, visando disciplinar e reduzir
procedimentos desta natureza.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS E ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇA-

MENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
SEÇÃO I

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 9º Fica assegurada, nos termos do art. 44 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art.
48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a participação dos cidadãos no processo
orçamentário de 2008, por meio de audiências públicas temáticas convocadas e realizadas exclu-
sivamente para esse fim pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Art. 10. Para efeito do disposto no art. 7º desta Lei, os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo
encaminharão, até 31 de julho de 2007, suas propostas orçamentárias ao órgão central do sistema
de planejamento e orçamento do Poder Executivo, para fins de consolidação, na forma definida
naquele dispositivo, vedado o estabelecimento de limites além dos previstos na Constituição
Federal, na Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, na Lei Orgânica do Distrito Federal
e nesta Lei.
Art. 11. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo os dados e informa-
ções constantes dos projetos de lei orçamentária anual e de créditos adicionais, inclusive em
meio magnético de processamento de dados, bem como os detalhamentos utilizados na sua
consolidação.
Art. 12. Serão objeto de atividade específica as despesas relacionadas com publicidade e
propaganda.
§ 1º Nos termos do art. 149, § 9º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, deverão ser objeto de
dotação orçamentária específica as despesas com publicidade do Poder Legislativo e dos órgãos
ou entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo, observadas as disposições da
Lei n.º 3.184, de 29 de agosto de 2003.
§ 2º As despesas com publicidade e propaganda, nos termos do parágrafo anterior, somente
poderão ser suplementadas por meio de lei específica.
Art. 13. Obedecidas as disposições da Lei Complementar nº 666, de 27 de dezembro de 2002, as
despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de dotações consignadas
com esta finalidade e serão identificadas como operações especiais, não podendo ser canceladas
por meio de decreto para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
§ 1º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos oriundos de
decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração direta, serão alocados na
Secretaria de Estado de Fazenda, à exceção daqueles oriundos do Fundo de Saúde do DF e do
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, em processo de extinção.
§ 2º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos oriundos de
decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração indireta, serão alocados nas
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.
§ 3º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios e de débitos oriundos de decisões
transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração direta, vinculados à Secretaria de
Estado de Saúde, serão alocados no Fundo de Saúde do Distrito Federal, vedado o seu cômputo
para fins de cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e os vinculados ao Instituto
de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, em processo de extinção, serão alocados
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
Art. 14. Para fins de atendimento ao disposto no art. 7º, XV desta Lei, as unidades orçamentárias
referidas no artigo anterior encaminharão ao órgão central do sistema de orçamento do Poder
Executivo, até 14 de julho de 2007, relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a
serem incluídos na proposta orçamentária de 2008, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição

Federal e da Lei Complementar n.º 666, de 27 de dezembro de 2002, discriminada por órgãos ou
entidades devedoras e por grupos de despesas, por ordem de precedência e por natureza jurídica,
observado o detalhamento constante do art. 26 desta Lei e especificando ainda:
I – (VETADO);
II – número do processo;
III – número do precatório;
IV – data da expedição do precatório;
V – nome do beneficiário;
VI – valor do precatório a ser pago.
Parágrafo único.  No caso das requisições de pequeno valor, na forma do art. 100, § 3º,  da
Constituição Federal, as dotações serão consignadas em ação específica, distinta da ação de
pagamento de precatórios.
Art. 15.  Na programação de despesas, são vedadas:
I – fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras;
II – inclusão de despesas a título de investimento – regime de execução especial, ressalvados os
casos de calamidade pública e comoção interna, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição
Federal;
III – classificação como atividade de dotação para o desenvolvimento de ações limitadas no
tempo;
IV – destinação de recursos para atender despesas com:
a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de
imóveis residenciais de representação;
b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação funcional;
c) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta, por serviços de
consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos provenientes de convênios, acordos,
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado, nacionais ou internacionais;
d) manutenção de clubes e associações de servidores ou outras entidades congêneres, excetuadas
creches e escolas de atendimento pré-escolar;
e) aquisição de veículos de representação, ressalvadas as aquisições para substituição de veículos
com mais de 05 (cinco) anos de uso para atendimento ao Governador, ao Vice-Governador, ao
Presidente da Câmara Legislativa, aos Secretários de Governo, ao Procurador-Geral e ao Presi-
dente do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
f) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades dos órgãos das Secretarias de
Estado de Segurança Pública e de Saúde;
V – aplicação  de recursos oriundos de alienação de bens e direitos que integram o patrimônio
público em despesas correntes.
Parágrafo único. Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de ativida-
des que comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da
administração direta e indireta do Distrito Federal, publicando-se no Diário Oficial do Distrito
Federal, além do extrato do contrato, a justificativa e a autorização da contratação, do qual
constará, necessariamente, quantitativo médio de consultores, especificação e custo total dos
serviços e prazo de conclusão.
Art. 16. É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas
sem fins lucrativos, de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente aprovadas
as prestações de contas dos recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham as seguin-
tes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social ou no
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
II – atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como na Lei
n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
III – sejam qualificadas como organização da sociedade civil de interesse público, na forma da Lei
n.º 9.790, de 23 de março de 1999.
§ 1º É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais e auxílios, exceto
as que se destinam à execução do programa de descentralização de recursos financeiros às escolas
da rede pública de ensino do Distrito Federal.
§ 2º A execução das despesas atenderá, ainda, ao disposto no art. 26 da Lei Complementar n.º 101,
de 4 de maio de 2000.
§ 3º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade apresentará declaração de
funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício de 2006 e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.
Art. 17. Sem prejuízo das disposições contidas nesta lei, a alocação de recursos para entidades
privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de:
I – publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, pelo Poder Executivo, de normas a serem
observadas na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições, prevendo-se cláusula de
reversão no caso de desvio de finalidade;
II – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou instrumento
congênere;
III – contrapartida, nunca inferior a cinqüenta por cento do custo do objeto do convênio, quando
se tratar de auxílios.
Art. 18. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que o Distrito Federal, direta ou
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indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, somente poderão ser
programadas para novos investimentos e inversões financeiras depois de integralmente atendidas
suas necessidades, relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais, bem como a pagamento de juros, encargos e amortização da dívida e a destinação de
contrapartida de operações de crédito, observado o disposto no art. 4º desta Lei.
Art. 19. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios e
empréstimos internos e externos, e para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos,
observados os cronogramas financeiros das respectivas operações.
Art. 20. (VETADO).
Art. 21. A elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2008 deverão ser realizadas obedecendo
à diretriz de redução das desigualdades inter-regionais.
Art. 22. (VETADO).
Art. 23. Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos projetos de créditos
adicionais  que os modifiquem, desde que:
I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com esta Lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e encargos sociais;
b) serviços da dívida;
c) precatórios;
d) programa de integração social e contribuição do fundo de formação do patrimônio do servidor
público - PIS/PASEP;
e) despesas relativas à concessão de benefícios a servidores;
III – estejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 1º Não serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual, bem como aos projetos
que modifiquem a lei orçamentária anual, que transfiram:
I - dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, funda-
ções, empresas públicas e sociedades de economia mista para atender a programação a ser desen-
volvida por outra entidade que não a geradora do recurso;
II - recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, acordos, ajustes e
instrumentos similares vinculados a programações específicas.
§ 2º  (VETADO).
§ 3º É vedada a aplicação de receita de capital derivada de alienações de bens e direitos que
integram o patrimônio público para financiamento de despesa corrente, na forma do art. 44 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 4º O Poder Executivo encaminhará, anexo ao projeto de lei orçamentária para 2008, o demons-
trativo da metodologia de cálculo da estimativa das despesas constantes dos itens relacionados no
inciso II deste artigo.
§ 5º Fica vedado ao Poder Executivo cancelar dotações orçamentárias e modificar fontes constan-
tes de subtítulos incluídos na Lei Orçamentária de 2008 pelo Poder Legislativo.
§ 6º Os recursos destinados a assistência à criança e ao adolescente e os destinados a ações de
acessibilidade para pessoas com deficiência não poderão ser cancelados por meio de decreto para
abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
Art. 24. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de artigo do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legisla-
tiva, nos termos do art. 150, § 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DOS ORÇAMENTOS

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 25. (VETADO).
Art. 26. A despesa será discriminada por unidade orçamentária, segundo a classificação funcional,
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações,
especificando, para cada categoria, a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de
recursos, a região administrativa, o grupo de despesas e  o identificador de uso - IDUSO.
Art. 27. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social e contará, entre outros, com:
I – receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o orçamento de
que trata este artigo;
II – recursos oriundos do tesouro;
III – transferências constitucionais;
IV – recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes;
V – contribuição dos servidores, utilizada para atender a despesas com encargos previdenciários
do Distrito Federal;
VI – recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 4º da Lei n.º 9.796, de 5
de maio de 1999.
Art. 28. Serão destinados ao setor saúde no mínimo 30% do orçamento da seguridade social,
assegurando a vinculação de receita de tributos em consonância com a Emenda Constitucional n.º
29/2000, regulamentada pela Resolução n° 322, de 8 de maio de 2003, do Conselho Nacional de
Saúde.
§ 1º  (VETADO).
§ 2º  (VETADO).

Art. 29. A reserva de contingência será constituída de, no mínimo, três por cento da receita
corrente líquida no projeto de lei orçamentária, e a um por cento na lei, sendo considerada como
despesa primária para fins de apuração do resultado fiscal.
Art. 30. (VETADO).
Art. 31. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais no projeto de lei orçamentária,
será conferida prioridade às áreas de menor Índice de Desenvolvimento Humano e que apresen-
tem maiores índices de violência.
Art. 32. Para fins de eliminação da dupla contagem, na consolidação nacional das contas públicas,
deverá ser observado que as operações orçamentárias que envolvam a aplicação direta de recursos
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no
âmbito da mesma esfera governamental, serão realizadas mediante classificação na modalidade de
aplicação 91.
Parágrafo único. Quando a operação a que se refere o caput deste artigo for identificada apenas na
execução do orçamento anual, antes da emissão da nota de empenho, a unidade orçamentária
procederá à troca da modalidade de aplicação na forma prevista no do art. 41, desta Lei.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Art. 33. O orçamento de investimento, previsto no art. 149, § 4º, II, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, compreenderá o orçamento de investimento de cada empresa pública, sociedade de
economia mista e demais entidades em que o Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente, a
maioria do capital social com direito a voto.
§ 1º As empresas cujas programações constem integralmente do orçamento fiscal ou do orçamento
da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento.
§ 2º O orçamento de investimento a que se refere o caput deverá ser detalhado em nível de projeto/
atividade.
Art. 34. A despesa será discriminada por unidade orçamentária, segundo a classificação funcional,
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações,
especificando os grupos de despesa e as fontes de financiamento previstas no artigo seguinte.
Art. 35. O detalhamento das fontes de financiamento será feito para cada uma das entidades
referidas no art. 33, de modo a identificar os recursos:
I – gerados pela própria empresa;
II – oriundos de transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
III – decorrentes da participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos;
IV – decorrentes da participação acionária entre empresas;
V – oriundos de operações de crédito externo;
VI – oriundos de operações de crédito interno;
VII – decorrentes de contratos e convênios;
VIII – oriundos de outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da receita
de investimento de cada unidade orçamentária, casos em que deverão ser individualmente
especificados.
Art. 36. A programação prevista no orçamento de investimento, à conta de recursos oriundos dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará
valor e destinação constantes do orçamento original.
Art. 37. Não se aplica às empresas  integrantes do  orçamento de investimento o disposto no   art.
36 e no título VI da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações.
§ 1º As despesas com a aquisição de direitos do ativo imobilizado serão consideradas como
investimento, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 2º Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas participem do capital de
outras empresas, somente serão deliberados se acompanhados de estudos que comprovem a
viabilidade do ponto de vista técnico, econômico e financeiro das partes.

SEÇÃO IV
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 38. No âmbito do Poder Executivo, as proposições de alterações orçamentárias serão solici-
tadas, pelos Secretários de Estado ou autoridades equivalentes, ao órgão central do sistema de
planejamento e orçamento do Distrito Federal em favor das unidades integrantes da estrutura
orçamentária dos respectivos órgãos.
§ 1º As solicitações de que trata o caput, relativas às unidades orçamentárias do Poder Executivo,
deverão ser encaminhadas ao órgão central do sistema de planejamento e orçamento do Distrito
Federal, no período de 1º a 10 de cada mês;
§ 2º A obrigatoriedade constante deste artigo aplica-se às empresas estatais que não dependem de
recursos do Tesouro do Distrito Federal;
§ 3º Os órgãos do Poder Legislativo regulamentarão, em ato próprio, no âmbito de suas competên-
cias, a aplicação do disposto no caput.
Art. 39. Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à Câmara Legislativa para aprova-
ção e os decretos de créditos suplementares editados pelo Poder Executivo obedecerão à forma e
aos detalhamentos estabelecidos na Lei Orçamentária Anual.
§ 1º Os projetos de lei de créditos adicionais, bem como suas modificações, serão acompanhados
de demonstrativos por projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos, con-
tendo a dotação inicial, os cancelamentos e suplementações efetuadas, a dotação empenhada, a
despesa realizada e a justificação das alterações propostas, e apresentados inclusive em meio
magnético com formato compatível com banco de dados, editores de textos e planilhas de cálculo.
§ 2º Os decretos de crédito suplementar, autorizados na Lei Orçamentária Anual, observados os
limites e detalhamentos por ela fixados, serão publicados com demonstrativos das informações
necessárias e suficientes para a avaliação dos acréscimos e cancelamentos das dotações neles
contidas e das fontes de recursos que os atenderão.
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§ 3º  (VETADO).
§ 4º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelos órgãos do Poder Legislati-
vo, com indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara Legislativa do
Distrito Federal no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do pedido.
Art. 40. Os recursos provenientes de transferências da União, mediante convênios, acordos,
ajustes, protocolos ou outros instrumentos congêneres, consignados na Lei Orçamentária Fede-
ral, ressalvados os decorrentes de repartições de receitas previstas na
Constituição Federal e em legislação específica, poderão ser incorporados ao orçamento da unida-
de beneficiada por meio de decreto de crédito adicional, observados os dispositivos correspon-
dentes constantes da Lei Orçamentária Anual.
Art. 41. Mantidas a classificação funcional, a estrutura programática, a categoria econômica, o
grupo de despesa, a modalidade de aplicação e as fontes de recursos, as unidades orçamentárias
dos  Poderes do Distrito Federal ficam incumbidas de promover as necessárias alterações de
recursos nos níveis de elementos de despesa, em todos os grupos de despesa de seu quadro de
detalhamento de despesa – QDD, mediante autorização prévia de seu titular.
§ 1º A alteração mencionada no caput será operacionalizada pelo interessado diretamente no
Sistema Integrado de Administração Contábil – SIAC, por meio de nota de remanejamento - NR.
§ 2º À exceção dos subtítulos inseridos na Lei Orçamentária Anual pelo Poder Legislativo, bem
como dos projetos, atividades e operações especiais previstos na Lei Orçamentária Anual para os
órgãos do Poder Legislativo, as alterações em nível modalidade de aplicação, de fontes de recursos
e em relação aos acréscimos referentes ao elemento de despesa 92 serão procedidas pelo órgão
central de planejamento e orçamento do Distrito Federal.
§ 3º Qualquer alteração em nível de grupo de despesa, modalidade de aplicação, fonte de recursos
e elemento de despesa, vinculada ao quadro de detalhamento de despesa da Câmara Legislativa,
somente será admitida mediante Ato próprio da Mesa Diretora, publicado no Diário da Câmara
Legislativa.
Art. 42. As alterações decorrentes de abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão o
quadro de detalhamento da despesa.
Art. 43. O detalhamento da Lei Orçamentária Anual, relativo aos órgãos do Poder Legislativo,
assim como suas alterações no decorrer do exercício financeiro, em nível de elemento de despesa,
estando no mesmo grupo de despesa e na mesma ação (projeto, atividade e operação especial)
serão aprovados por atos dos respectivos presidentes e processados diretamente no Sistema
Integrado de Administração Contábil – SIAC, observado o disposto nos arts. 41 e 42 desta Lei.
Art. 44. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal serão
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 45. A despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder aos
percentuais determinados  pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
 Parágrafo Único. Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as despesas relacionadas no
§ 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 46. Observados os limites a que se refere o art. 45, somente poderão ser admitidos servido-
res, a qualquer título, se:
I – estiverem previstos cargos vagos na tabela de cargos de provimento efetivo;
II – houver vacância dos cargos ocupados constantes na tabela de cargos de provimento efetivo;
III – houver dotação orçamentária suficiente e específica para o atendimento da despesa.
Art. 47. A concessão de vantagens, aumento de remuneração, criação de cargos, alteração da
estrutura de carreiras, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, por órgãos e entidades da
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público
e empresas estatais dependentes, observará o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 4 de
maio de 2000, e demais disposições legais pertinentes.
§ 1º Respeitados os limites de despesa total com pessoal, de que trata o art. 45, fica autorizada a
inclusão, na Lei Orçamentária Anual, das dotações necessárias para se proceder, nos termos do
art. 37, X, e art. 169 da Constituição Federal, à revisão geral da remuneração dos servidores
públicos do Distrito Federal.
§ 2º Os atos administrativos autorizando as vantagens previstas no caput, no âmbito do Poder
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão, da Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria Geral do Distrito Federal, sem
prejuízo de suas respectivas áreas de competência.
§ 3º A Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do Distrito Federal assumi-
rão, em seus âmbitos, as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.
§ 4º Para atendimento do disposto no caput, os atos administrativos serão acompanhados de
declaração do proponente e do ordenador da despesa, com as premissas e a metodologia de
cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de
maio de 2000.
§ 5º Para fins do disposto no caput, as despesas com pessoal com acréscimo autorizado deverão
constar de quadro anexo à Lei Orçamentária Anual, especificadas por Poder e órgão, contendo,
também, as estimativas de força de trabalho e despesas correspondentes.
§ 6º Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o parágrafo anterior, os órgãos responsá-
veis pelas informações dos Poderes Legislativo e Executivo do Distrito Federal deverão subme-
ter ao órgão central do sistema de planejamento e orçamento, até o dia 15 de abril de 2007, a
relação dos acréscimos mencionados no parágrafo anterior, com as correspondentes demons-
trações orçamentárias projetadas para os três exercícios seguintes, com o respectivo impacto
sobre a folha de pessoal e encargos sociais,  bem como os benefícios a serem  concedidos com
as novas admissões ou contratações.

§ 7º Fica a Câmara Legislativa do Distrito Federal autorizada a consignar, na Lei Orçamentária
Anual, as dotações necessárias à implementação da Progressão por Maturidade Profissional do
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de seus servidores.
Art. 48. O relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o art. 165, § 3º, da Constitui-
ção Federal conterá, em anexo, a discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais,
inclusive o quantitativo de pessoal, de modo a evidenciar os valores despendidos com vencimen-
tos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais
para as seguintes categorias:
I – Pessoal civil da administração direta;
II – pessoal militar;
III – servidores das autarquias;
IV – servidores das fundações;
V – empregados de empresas que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
VI – despesas com cargos em comissão e funções de confiança discriminadas por órgão.
Parágrafo Único. Para fins do atendimento do disposto no caput,
I – a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão expedirá normas para a unificação e consoli-
dação das informações relativas a despesas de pessoal e encargos sociais do Poder Executivo;
II – os órgãos do Poder Legislativo encaminharão, em meio magnético, à referida Secretaria
informações referentes ao quantitativo de servidores e despesas de pessoal e encargos sociais,
com o detalhamento constante dos incisos I a VI do caput.
Art. 49. Os órgãos competentes do Poder Legislativo e do Poder Executivo farão publicar no
Diário Oficial do Distrito Federal, até 31 de agosto de 2007, discriminadas por órgão da adminis-
tração direta, autarquias e fundações, as seguintes informações:
I – quantitativo dos cargos de provimento efetivo, discriminados:
a) o número de cargos ocupados e vagos;
b) o número de servidores efetivos que ocupam cargos comissionados ou que exerçam funções de
confiança;
c) o número de servidores efetivos em exercício em outros órgãos ou entidades da administração
pública distrital, federal, estadual ou municipal, relacionados os casos em que o ônus remunera-
tório tenha sido atribuído ao órgão ou entidade cedente;
d) o número de servidores requisitados de outros órgãos ou entidades da administração pública
distrital, federal, estadual ou municipal cujo ônus remuneratório tenha sido atribuído ao órgão
requisitante;
e) número de servidores em licença sem vencimentos, e em disponibilidade;
II – quantitativo de inativos, incluído os reformados e os pensionistas;
III – quantitativo de cargos em comissão e de funções de confiança existentes, contendo o número
de cargos ou funções ocupadas, discriminando entre servidores efetivos e servidores sem vínculo
com o serviço público, servidores requisitados e empregados públicos, por Poder e unidade
orçamentária;
IV – quantitativo de servidores conveniados;
V – quantitativo de servidores contratados temporariamente.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas e sociedades de economia
mista que recebam ou venham receber recursos do Tesouro do Distrito Federal para atender
parcial ou totalmente a despesas com pessoal e encargos sociais.
Art. 50. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão,
procederá mensalmente à apuração das despesas com pessoal e encargos sociais de todos os seus
órgãos e entidades, incluídas as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia
mista, cujas despesas com pessoal sejam pagas, parcial ou totalmente, com receitas correntes do
Distrito Federal, para subsidiar decisões relativas a:
I – admissão de servidores ou empregados a qualquer título;
II – criação de cargos;
III – alteração de estrutura de carreiras;
IV – concessão de vantagens;
V – revisões, reajustes ou adequações de remuneração.
§ 1º À apuração das despesas mencionadas no caput, serão associadas as seguintes informações:
I – participação relativa na receita corrente líquida do Distrito Federal;
II – total de recursos autorizados na Lei Orçamentária Anual e a sua adequação às despesas
previstas.
§ 2º Aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo Poder Legislativo as
disposições deste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos I a V do caput.

CAPÍTULO V
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO

DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE FOMENTO
Art. 51. O agente financeiro oficial de fomento direcionará sua política de concessão de emprés-
timos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e projetos do governo do Distrito Fede-
ral, especialmente aos que visem:
I – buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas;
II – financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos;
III – apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados para os produtos e serviços do Distrito
Federal, aos níveis nacional e internacional;
IV – promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da economia, de maior
efeito multiplicador do emprego e da renda;
V – estimular o desenvolvimento econômico sustentado, principalmente por meio de apoio às
micro, pequenas e médias empresas, aos pequenos e médios produtores rurais e aos empreendi-
mentos associativistas;
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VI – promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica das micro, pequenas e
médias empresas, bem como sua articulação em redes de negócios capazes de alavancar sua
competitividade estrutural;
VII – promover a pesquisa e a capacitação tecnológica e a conservação do meio ambiente;
VIII – fomentar a produção cultural distrital;
IX – incentivar o desenvolvimento do entorno.
§ 1º Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com recursos próprios do agente
financeiro não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação.
§ 2º As operações com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE
e do Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNGER-DF serão
realizadas em conformidade com a legislação que rege a matéria.
§ 3º Fica vedado conceder a um mesmo empreendimento incentivo creditício previsto na Lei nº
3.196, de 29 de setembro de 2003, superior a:
I – 5% (cinco por cento) das dotações orçamentárias do FUNDEFE consignadas na Lei Orçamen-
tária Anual de 2008; e
II – 70% (setenta por cento) da estimativa de recolhimento do imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS que o beneficiário pretende ver incentivado.
§ 4º Os incentivos creditícios concedidos com recursos do FUNDEFE serão realizados obrigato-
riamente na proporção de:
I – 60% (sessenta por cento) para financiamento do ICMS; e
II – 40% (quarenta por cento) para financiamento do ISS.
Art. 52. O agente oficial de fomento poderá, dentro de suas disponibilidades, conceder crédito
escolar educativo e bolsa-auxílio financiados com recursos próprios.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 53. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária, poderão ser considerados os
efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e de outras contribuições que sejam
objeto de proposta de projeto de lei em tramitação.
§ 1º Anexo ao projeto de lei orçamentária anual, será apresentado demonstrativo contendo as
metodologias e memórias de cálculos, bem como as estimativas das receitas previstas com a
majoração ou a criação de tributos constantes de projetos de lei ainda não apreciados pela Câmara
Legislativa.
§ 2º Havendo a rejeição total ou parcial do projeto de lei que crie ou majore tributo ou não sendo
ele convertido em lei nos prazos fixados nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, a receita estimada
será diminuída do valor correspondente à rejeição ou não-conversão em lei.
Art 54. Ocorrendo alteração na legislação tributária, posterior ao encaminhamento do projeto de
lei orçamentária anual à Câmara Legislativa, que implique excesso de arrecadação à estimativa de
receita constante do referido projeto de lei, os recursos adicionais serão objeto de crédito adicio-
nal, no exercício de 2008, com autorização da Câmara Legislativa.
Art 55. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de natureza tributária,
para ser aprovado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, deverá atender às exigências:
I – do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
II – do art. 131 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e
III – do art. 94 da Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996.
Parágrafo único. A concessão de incentivo ou beneficio de natureza tributaria não pode ensejar,
pela diminuição da receita corrente liquida, a necessidade da redução da despesa total com pessoal
de qualquer órgão do Poder Público do Distrito Federal.
Art. 56. Serão encaminhados à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo, até 2 de outubro de
2007, os projetos de lei contendo os valores:
I – da pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de
lançamento do Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
II – da pauta de valores venais dos veículos automotores para efeito de lançamento do Imposto
Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.
§ 1º Anexo a cada projeto de que tratam os incisos I e II do caput, o Poder Executivo encaminhará
relatório analítico comparativo da variação entre valores de 2007 e os propostos para 2008,
discriminado por região administrativa e natureza do imóvel no caso do IPTU.
§ 2º O IPTU e o IPVA serão calculados com base nos valores definidos nas pautas de 2007, se o
Projeto de Lei respectivo:
I – não for encaminhado à Câmara Legislativa até 2 de outubro de 2007;
II – não for convertido em Lei publicada até 31 de dezembro de 2007.
Art. 57. Salvo nas hipóteses previstas nesta Lei, bem como nos caso de alteração tributária
efetuada pela legislação federal ou propostas advindas do CONFAZ, a Câmara Legislativa só
apreciará, no exercício financeiro de 2007, projetos que versem sobre aumento ou instituição de
tributos, se encaminhados à sua apreciação até 2 de outubro de 2007.
Art. 58. O projeto de lei que fixar o valor da Taxa de Limpeza Pública – TLP, para o exercício de
2008, será encaminhado à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo até o dia 31 de agosto de 2007
e devolvido para sanção até 25 de setembro do mesmo ano.
Parágrafo único. A Taxa de Limpeza Pública para 2008 será igual à do exercício de 2007, atualizada
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumido – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE e apurado nos doze meses anteriores ao mês de encaminhamento
dos projetos à Câmara Legislativa, se o projeto de que trata este artigo não for convertido em lei
até 2 de outubro de 2007.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 59. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade exclusiva do Distrito
Federal, compatibilizará os princípios de:
I – cobertura dos custos com justa remuneração do capital investido;
II – capacidade de pagamento em relação a cada segmento sócio-econômico de usuários;
III – concentração de esforços no aumento da eficiência com redução de custos.
Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficarão expressamente

vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, ressalvados os casos previstos em
lei específica.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 60. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da receita corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo, nos termos do disposto no art. 12, § 3º, da Lei Complementar n.º
101, de 4 de maio de 2000.
Art. 61. Na hipótese de o projeto de lei orçamentária anual não ter sido convertido em lei até 31
de dezembro de 2007, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o
limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta encaminhada à Câmara
Legislativa, até a publicação da lei.
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária Anual a utilização dos
recursos autorizados neste artigo.
§ 2º Ficam excluídas do previsto no caput as dotações relativas a projetos, atividades, operações
especiais e respectivos subtítulos que não estavam em execução em 2007.
§ 3º Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para atendimento de despesas com
pessoal e encargos sociais e com o pagamento do serviço da dívida.
§ 4º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto neste artigo serão
ajustados, após a publicação da Lei Orçamentária Anual, pela abertura de créditos adicionais, com
base no remanejamento de dotações, cujos atos serão publicados antes da divulgação do quadro de
detalhamento da despesa a que se refere o artigo seguinte.
Art. 62. A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, no prazo de trinta dias após a publica-
ção da Lei Orçamentária Anual, divulgará, por unidade orçamentária de cada órgão, fundo e
entidade que integre os orçamentos fiscal e da seguridade social dos Poderes Executivo e Legisla-
tivo o quadro de detalhamento da despesa, especificado, para cada categoria de programação, a
natureza da despesa, identificador de uso - IDUSO e fonte de recursos, com a respectiva dotação.
Parágrafo Único. A divulgação do quadro de detalhamento de despesa das unidades orçamentárias
do Poder Legislativo ocorrerá após aprovação pelos respectivos órgãos, observado o disposto no
art. 43 desta Lei.
Art. 63. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153 da Lei Orgânica do
Distrito Federal será publicado até o trigésimo dia após o encerramento de cada bimestre e
apresentará a execução dos projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos
constantes dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento, especificando a catego-
ria econômica e o grupo de despesa por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e progra-
ma, e apresentará, ainda, o valor constante da Lei Orçamentária Anual; o valor autorizado,
considerados a Lei Orçamentária Anual, os créditos adicionais e os cancelamentos aprovados; o
valor empenhado no bimestre e no exercício; o valor realizado no bimestre e no exercício; e a
indicação sucinta das realizações no período.
Art. 64. O Poder Executivo colocará à disposição de cada membro do Poder Legislativo, para fins
de consulta, mediante acesso a sistema informatizado, todos os dados, informações e demonstra-
tivos relativos à execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Distrito Federal,
créditos adicionais e controles dos limites da Lei Orçamentária Anual, bem como todos os subsis-
temas e programas de pesquisa desses dados e informações.
Art. 65. O Poder Executivo manterá, no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO,
sob o módulo “Gerencial”, tela de consulta intitulada “Consulta Licitações”, que possibilitará a
inserção de informações pelo usuário para obtenção de detalhamento dos processos de licitação
em vigor e já encerrados segmentados por Unidade Orçamentária, número de processo, data do
processo, identificação da empresa contratada e tipo de licitação, apresentando inclusive descri-
ção do processo, data de publicação do extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, montantes
globais contratados, valores liquidados e a liquidar, bem como as respectivas notas de empenho
e ordens bancárias.
Parágrafo Único. Nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação deve ser explicitado o
fundamento legal, bem como os motivos específicos para adoção da modalidade em questão, nos
termos do disposto no art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 66. Quando do encaminhamento à sanção dos autógrafos dos projetos de lei orçamentária
anual e de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará ao Poder Executivo, inclusive em meio
magnético de processamento eletrônico, relatório contendo:
I – os totais dos acréscimos e decréscimos realizados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal,
em relação a cada categoria de programação e fonte de recursos objeto de alteração;
II – as novas categorias de programação, com os detalhamentos fixados no art. 26, bem como
aquelas relativas a cancelamento parcial ou total;
III – a autoria da respectiva emenda.
Art. 67. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias destinadas aos
órgãos do Poder Legislativo, inclusive os créditos suplementares e especiais, ser-lhes-ão entre-
gues até o dia vinte de cada mês, nos termos do art. 145 da Lei Orgânica do Distrito Federal, de
acordo com os seguintes critérios:
I – os recursos destinados a despesas de capital serão repassados ao Poder Legislativo segundo
cronograma financeiro acordado entre os Poderes Executivo e Legislativo até o final do primeiro
trimestre do exercício financeiro;
II – os recursos destinados às demais despesas serão repassados na proporção de um doze avos
do total das dotações consignadas no orçamento.
§ 1º O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Legislativo ficará
integralmente disponível para empenho a partir do primeiro dia útil do exercício de 2008.
§ 2º Além dos recursos previstos no inciso II, serão repassados aos órgãos do Poder Legislativo,
mediante requerimento, os recursos necessários ao pagamento de despesas decorrentes de férias
e de gratificação natalícia.
§ 3º Os recursos adiantados na forma do parágrafo anterior serão descontados dos duodécimos a
repassar, segundo cronograma financeiro acordado.
Art. 68. O Poder Executivo, por meio do órgão central do sistema de planejamento e orçamento,
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atenderá, no prazo máximo de dez dias úteis, contados da data do seu recebimento, solicitações
encaminhadas pelo Poder Legislativo, relativas à qualquer categoria de programação ou item da
receita, sobre aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores orçados, e eviden-
ciem a ação governamental e o cumprimento desta Lei.
Art. 69. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimen-
tação financeira para atingir a meta de resultado primário ou nominal, conforme determinado pelo
art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, serão fixados, separadamente,
percentuais de limitação para os conjuntos de projetos, atividades e operações especiais, calcula-
dos de forma proporcional à participação de cada um dos poderes, no total das dotações iniciais
constantes da Lei Orçamentária Anual de 2008, em cada um dos citados conjuntos, excluídas as
despesas destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais e as despesas que constituem
obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará
ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimenta-
ção financeira.
§ 2º Os poderes, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicarão ato, até o
final do mês subseqüente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo os montantes
disponíveis para empenho e movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas
mencionados no caput.
Art. 70. Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
deverão ser considerados:
I – que as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal;
II – como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites
constantes do art. 24, I e II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
Art. 71. Para os efeitos do disposto no art. 42 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
considera-se:
I – contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento
congênere;
II – compromissadas, no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e

destinados a manutenção da administração pública, apenas as prestações cujo pagamento deva
verificar-se no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.
Art. 72. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a
programação financeira que garanta o cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta lei,
observado o disposto no  art. 8º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 e  no art. 3º
desta Lei.
Art. 73. O Poder Executivo e os órgãos do Poder Legislativo promoverão, no âmbito de suas
competências, ampla divulgação dos Quadros de Detalhamento de Despesa – QDD, de cada um
de seus órgãos e entidades, inclusive com a consolidação por regionalização, no prazo máximo de
30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, por meio eletrônico nos sites
www.distritofederal.df.gov.br, www.cl.df.gov.br e www.tc.df.gov.br.
Parágrafo Único. Os dados de que trata o caput serão atualizados com periodicidade mínima
mensal e contemplarão os saldos iniciais e finais de cada período, bem como evidenciarão as
eventuais suplementações e cancelamentos.
Art. 74. O Poder Legislativo dará continuidade à ampliação do programa de comunicação social,
estabelecendo diversos canais de interlocução do Legislativo com a sociedade, inclusive efetivan-
do os procedimentos necessários à continuidade do funcionamento da TV e à ampliação da Rádio
Legislativa, com o intuito de facilitar o acompanhamento e a divulgação dos trabalhos e das
atividades parlamentares.
Art. 75. Nos anexos constantes desta Lei deverá constar, em espaço apropriado, se os valores
grafados encontram-se em moeda corrente e/ou constante, especialmente aqueles que tratam de
mais de um exercício financeiro.
Art. 76. A taxa de crescimento da dotação orçamentária destinada à descentralização de recursos
financeiros aos estabelecimentos de ensino é fixada em 5% para o exercício de 2008, calculada
sobre a dotação orçamentária, para essa finalidade, autorizada até junho do exercício de 2007.
Art. 77. A Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual observarão as ações constantes
do Título III a que se refere o art. 3º da Lei Complementar nº 17, de 28 de janeiro de 1997.
Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,   30  de  agosto  de 2007.
119º da República e  48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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NOTAS:
(1) Com a instituição do Fundo Constitucional pela Lei 10.633/2002 os recursos destinados a atender as áreas de segurança, saúde e educação passaram a ser gerenciados diretamente pela Esfera Federal,
motivo pelo qual não consta do sistema
(2) Nos valores das Operações de Crédito, estão consideradas as previsões contratadas e a contratar.
(3) As despesas com Pessoal e Encargos referentes a 2008 foram obtidas a partir de estimativa constante da programação financeira estabelecida para o exercício de 2007, acrescidas de crescimento
vegetativo de 5,0%, e, também, das despesas autorizadas a sofrerem acréscimos, tais como criação de cargo, reajuste geral do Servidor e nomeações decorrentes de concurso público, constantes de anexo
a esta Lei.
Observações:
1) para o cálculo do resultado nominal adotou-se o critério “acima da linha”.
2) Preços Constantes: a conversão de valores correntes para constantes foi realizada com o uso do IGP-DI a preços de
3) As Receitas de Origem Tributária são constituídas de: Impostos, taxas, Dívida Ativa dos tributos, multas e juros de mora dos tributos e da dívida ativa e encargos da dívida ajuizada, cuja elaboração
está a cargo da Subsecretaria de Receira -
4) O resultado primário igual a 0 (zero) para 2008 a 2010 decorre da necessidade de se espelhar a posição confortável do Distrito Federal na relação Dívida/Receita Líquida Real, podendo o governo
usufruir da prerrogativa de captar
5) índices utilizados para correção das receitas e despesas
IGP-DI: para 2005 = 1,22%; 2006 = 3,79%; 2007 = 3,76%; 2008 = 4,12%; 2009 = 4,14%; 2010 = 4,10%.
PIB - DF: mantido constante para 2007 a 2010.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2008
CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES

DE RECEITAS E DESPESAS

1 – Introdução
As metas fiscais estabelecidas para o Distrito Federal, no período 2008 a 2010, têm como base os
parâmetros econômicos da taxa inflacionária combinada com o crescimento da economia do
Distrito Federal e com a política fiscal de ajuste  orçamentário e financeiro para o exercício de
2007, e, como princípio, expressam a busca do atingimento do equilíbrio das finanças distritais,
sobretudo, levando-se em conta a necessidade de austeridade e de controle dos recursos públicos
deflagrada por este novo Governo.
Nesse sentido, é imperativo a busca na excelência da exploração da base tributária distrital com o
objetivo de ampliar as diversas fontes de receitas, possibilitando assim financiar as despesas

obrigatórias de caráter continuado e àquelas constitucionais ou legais,  bem como seus programas
e projetos prioritários da administração.
Considerando o enfoque da arrecadação, os valores estimados na LDO levam em consideração a
expectativa da taxa de crescimento das atividades econômicas no Distrito Federal bem como o uso
eficiente da máquina fiscalizadora e arrecadadora distrital, visando o combate à sonegação e à
obtenção de melhores índices de arrecadação.
Os investimentos previstos na LDO, sobretudo listados no Anexo de Metas e Prioridades, estão
compatíveis com o Plano Plurianual 2008 – 2011, bem como com a capacidade de financiamento
do Governo do Distrito Federal, que se encontra substancialmente confortável, em sua relação
Dívida Consolidada Líquida X Receita Líquida Real, permitindo a fixação de resultado primário
igual à zero, para os próximos exercícios de 2008 a 2010, de forma a manter constante a relação
Dívida/RLR. Neste sentido, o Distrito Federal, além da rolagem de dívida, pode auferir de capi-
tação de novos financiamentos, sem prejudicar a execução orçamentária e financeira.
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2 – Finalidade do Anexo de Metas Fiscais
O Anexo de Metas Fiscais, segundo o disposto no art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF, é composto pelos seguintes relatórios:
· Metas Fiscais - Projeção Anual;
· Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas aos Exercícios Anteriores;
· Metas Fiscais Anuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
· Evolução do Patrimônio Líquido;
· Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos;
· Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime de Previdência do Servidor Público;
· Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita;
· Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Além desses relatórios exigidos pela LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias é composta, tam-
bém, pelo Anexo de Metas e Prioridades, que são ações que obrigatoriamente deverão constar da
Proposta Orçamentária, a exceção daquelas VETADAS pelo Poder Executivo, e do Anexo de
Riscos Fiscais, que traz a público possibilidades de acontecimento imprevisíveis, tanto no que-
sito receitas, com  possível não realização, comprometendo a execução financeira do exercício,
quanto em relação  a despesas não programadas, a exemplo das ações litigiosas, com possibilidade
de perda, contra o Distrito Federal.
Os Anexos de Metas Fiscais são importantes e fundamentais para a avaliação do cumprimento
das metas fiscais para o exercício em referência, e, também, para aferir o comportamento de sua
fixação relativa a exercícios passados com a execução efetiva, de sorte a permitir uma análise
melhor sobre Planejamento/Execução, em termos financeiros, envolvendo receitas, despesas,
resultado primário, nominal e o montante do estoque da dívida pública.
3 – Metodologia de Estimativa das Metas Fiscais
3.1  Projeção das Receitas
As hipóteses básicas utilizadas para a elaboração da projeção das receitas fiscais para o período
de 2008 – 2010 consistem em:
a) Base de Cálculo
As projeções de receitas tributárias para o período de 2008 – 2010 foram elaboradas com base em
comportamentos decorrentes de acompanhamento específicos de impostos e taxas, verificados
no período de 2002 a março de 2007, corrigidos ora pelo INPC, ora pelo IGP-DI, conforme
documentação encaminhada pela Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda –
SUREC/SEF, sendo os mesmos contemplados como metas na Projeção para o exercício de 2008
e seguintes.
Cabe ressaltar que em relação ao Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF,
teve-se como base os valores redefinidos na Programação Financeira para o exercício de 2007 e o
seu comportamento de janeiro a abril de 2007, sobre os quais foram lançados o Crescimento
Vegetativo de 5,0%, acrescidos da autorização de que trata o art. 169, § 1º, II, da Constituição
Federal, relativamente ao reajuste geral para os Servidores, criação de cargos, no âmbito da
Câmara Legislativa, e a nomeações decorrentes de concursos públicos. Essa relação encontra-se
em anexo próprio a esta Lei.
No que tange às demais receitas do Tesouro e de Outras Fontes, considerou-se a correção sobre
os valores fixados na programação financeira para o exercício de 2007, utilizando os índices de
inflação (IGP-DI) e do PIB-DF (cerca de 8,36%). Excluem-se dessa premissa as receitas de
operações de crédito e as despesas com juros e encargos da dívida e amortização da dívida, cujas
projeções foram elaboradas pela Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Fazenda, em confor-
midade com os processos de contratação de crédito.
b) Hipóteses Macroeconômicas
Podemos considerar o PIB-DF e o IGP-DI como as principais variáveis para explicar o cresci-
mento real das receitas distritais, visto que boa parte das receitas tributárias e não tributárias, bem
como as transferências acompanham o ritmo das atividades econômicas. Assim, consideramos
para os exercícios de 2008, 2009 e 2010, um crescimento do Produto Interno Bruto do Distrito
Federal de 8,36% (Fonte: Subsecretaria de Estatística/SEPLAN). As taxas de inflação (IGP-DI)
consideradas para o período foram de 4,12%, 4,14% e 4,10%, respectivamente. (Fonte: Banco
Central do Brasil, em 13/04/2007)
Com relação à rubrica Imposto de Renda (IRPQN), foi considerada, para efeito dos cálculos das
projeções, a variável CVA (Crescimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual) da ordem de
5%. Acresce-se a esse montante o percentual de reajuste geral para os servidores, definido no
Plano de Aceleração de Crescimento - PAC, estabelecido pelo Governo Federal.
3.2 – Projeção das Despesas
A base para a projeção das despesas fiscais leva em consideração as variáveis estipuladas para as
receitas fiscais, sendo que para a rubrica “Pessoal e Encargos”, adotou-se a variável CVA (Cres-
cimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual) acrescida da correção de 5,5% correspondente
ao reajuste geral dos servidores considerando-se projeções similares 2009 e 2010.
4 – Metas Fiscais para 2008
4.1 Objetivos e Estratégias
O Distrito Federal tem pautado suas ações fiscais com o objetivo de atender as demandas sociais
e de investimento da população, bem como viabilizar atendimento aos mandos da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. Neste contexto, é imperioso dar seqüência ao Programa de Reestruturação e
Ajuste Fiscal – PAF,  iniciado em 1999 por meio do cumprimento de metas e implementação de
ações fiscais. Este programa, que é parte integrante do Contrato de Renegociação da Dívida do
Distrito Federal com o Governo Federal, tem como eixo central dar sustentação fiscal e financeira,
em bases sólidas e permanentes. Assim, as estratégias do Governo do Distrito Federal serão
direcionadas para a obtenção de resultados primários suficientes para possibilitar a cobertura do
serviço da dívida, não replicando em deficiências na prestação dos serviços públicos à sociedade.

A estratégia de fixação de resultado primário igual a 0 (zero), além de manter constante a curva da
relação Divida/RLR, objetiva demonstrar, no Anexo de Metas Fiscais, a capacidade de endivida-
mento do Governo do Distrito Federal. Como há uma folga substancial nessa relação, o resultado
primário não precisa ser necessariamente superior a Zero, dando possibilidades ao governo de
contrair novos financiamentos, devido a sua larga margem consignável.
5 - PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2008-2010
Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das receitas de origem tributá-
ria para os exercícios 2007 a 2010. As metodologias são aplicadas sobre as séries históricas da
receita realizada, nas quais não constam, portanto, os valores dos benefícios tributários concedi-
dos. Assim, as metodologias utilizadas buscam apurar valores previstos líquidos de benefícios
tributários, inclusive aqueles que por força da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsa-
bilidade Fiscal) são considerados renúncia de receita, atendendo a condição contida no inciso I do
art. 14 da Lei em referência.
As projeções foram elaboradas em valores correntes e em valores constantes, a preços de 2007.
Na deflação dos valores correntes, utilizou-se como deflator o IGP-DI médio construído com
base na média das expectativas do mercado financeiro, vigentes em 13/04/2007, para o IGP-DI
acumulado nos exercícios de 2007 a 2010, conforme a seguir.

PREVISÃO PARA O IGP-DI ACUMULADO – 2007-2010

Fonte: Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br), em 13/04/2007.

Os índices médios apurados das expectativas acima encontram abaixo.

IGP-DI MÉDIO PARA ATUALIZAÇÃO E DEFLAÇÃO DE VALORES MONETÁRIOS

Elaboração: Núcleo de Análise e Projeção Econômico-Tributária/COPET/SUREC/SEF.

PROJEÇÃO DAS RECEITAS EM VALORES CORRENTES

ICMS e ISS

Com vistas a captar a influência do nível de atividade econômica na arrecadação dos tributos
indiretos, foram utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados ordinários.
As arrecadações trimestrais em valores correntes do ICMS e do ISS são explicadas pelo nível de
atividade econômica medido pelo PIB trimestral nominal a preços de mercado. A fim de estabele-
cer uma correlação da arrecadação com a série histórica do número índice do PIB trimestral (base:
100=1º Trim/1995), foi construída uma série histórica de números índices trimestrais com mesma
base para a arrecadação, tanto do ICMS quanto do ISS. Levou-se em consideração que a arreca-
dação em determinado mês é influenciada pelos fatos geradores dos tributos ocorridos no mês
anterior, que por sua vez refletem o nível de atividade econômica. Assim, foram estimadas duas
equações, uma para o ICMS  e outra para o ISS, conforme abaixo.

Onde:

Yt  = número índice da  arrecadação no tempo t, com t = 1, 2, 3, ..., 48;
a e b são os parâmetros a serem estimados; e
PIBt = número índice do PIB trimestral a preços de mercado no tempo t.

Com base em estimativas para os números índices do PIB trimestral do 1º trimestre de
2007 ao 4º trimestre de 2010, obtidas com a utilização do modelo de alisamento exponen-
cial Holt-Winters - versão multiplicativa, foi  possível calcular as estimativas para os
números índices da arrecadações pelas equações acima. Para encontrar a arrecadação mês a
mês, até dezembro/2010, percorreu-se o caminho inverso, multiplicando os números índi-
ces da arrecadação estimados pelo valor da arrecadação no 1º Trim/1995 (base: 100,0) e, em
seguida, pela participação percentual média do mês em questão observada no respectivo
trimestre para os exercícios de 2003 a 2006. Ainda, o valor encontrado inicialmente foi
ponderado pela relação média mensal no período de abril/2006 a março/2007 entre a receita
realizada e a prevista pelo modelo.
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A aplicação do modelo sobre a série histórica das receitas do ICMS e do ISS resulta em estimati-
vas preliminares para o período compreendido entre 2008 e 2010. Estas estimativas devem ser
ajustadas em função das alterações na legislação tributária que causarão impacto no período em
questão, uma vez que a série histórica da arrecadação utilizada no modelo não contempla os
efeitos dessas alterações.
Assim sendo, foram consideradas as seguintes alterações na legislação tributária:
· Cláusulas primeira e segunda do Convênio ICMS 72/06, que estabelece alíquota de 25% para os
serviços de telecomunicação referentes à transmissão de dados;
· Decreto n.º 27.538/06, que tributa pelo regime normal de apuração do ICMS as vendas a pessoas
físicas por atacadistas enquadrados em regime especial;
· Lei Complementar Federal n.º 123/2006, que institui o Simples Nacional (Supersimples);
· Cláusula sexta do Convênio ICMS 72/06, que autoriza a compensação dos recolhimentos
efetuados com base no  Convênio ICMS 140/04;
· Convênio ICMS 30/06, que isenta mercadorias comercializadas pela emissão e negociação do
Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e do Warrant Agropecuário – WA;
· Convênio ICMS 34/06, que trata da dedução do PIS/PASEP e a COFINS da base de cálculo do
ICMS nas operações com os produtos indicados na Lei Federal nº 10.147/00;
· Convênio ICMS 38/07, que reduz a base de cálculo na comercialização do Gás Natural Veicular
– GNV;
· Convênio ICMS 78/06, que concede isenção do ICMS na importação realizada pelo Departa-
mento de Polícia Federal/MJ.
No que tange ao ISS, as estimativas foram ajustadas de forma a considerar os efeitos a seguir:
· Arrecadação do ISS recolhido por órgãos da Administração Pública do Distrito Federal por
ocasião de pagamentos a prestadores de serviços;
· Lei Complementar Federal n.º 123/2006, que institui o Simples Nacional (Supersimples).
As projeções finais para as arrecadações do ICMS e do ISS para o período de 2008 a 2010 são
apresentadas a seguir.

ICMS
Valores Correntes em R$

ISS

IPTU/TLP e IPVA

Para previsão da arrecadação do IPTU/TLP e do IPVA, foram utilizadas informações sobre o
montante do lançamento e séries históricas de arrecadação, as quais incorporam os efeitos da
inadimplência e de benefícios tributários concedidos até então, no período de 2005 a 2007.
Para esses tributos, foi calculada a taxa média geométrica anual de crescimento do valor lançado no
período de 2005 a 2007, sem a limitação do reajuste da pauta de valores de imóveis e veículos pelo
INPC/IBGE, o que resultou em crescimento médio anual do valor lançado de 11% para o IPVA e
8% para o IPTU/TLP no período em questão. Em seguida, os percentuais calculados foram
aplicados sobre os valores lançados para 2007, com o propósito de se obter estimativas para
lançamento no período de 2008 a 2010.
Em segunda etapa, calculou-se o índice da relação percentual entre o valor médio da arrecadação
e o valor médio do lançamento observados em 2005-2007, que resultou em 1,084 para o IPVA,
0,776 para o IPTU e 0,855 para a TLP. Após, os índices foram aplicados sobre os valores
estimados para o lançamento do período de 2008 a 2010, obtendo-se assim as projeções para as
receitas do IPTU/TLP e do IPVA, conforme a seguir.

Valores Correntes em R$

No tocante ao ITBI, ITCD, SIMPLES, OUTRAS TAXAS, RECEITA DA DÍVIDA TRIBUTÁ-
RIA, MULTAS/JUROS SOBRE TRIBUTOS e MULTAS/JUROS DA DÍVIDA ATIVA, foram
estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde janeiro/2000, exceto para a
DÍVIDA ATIVA (janeiro/2003) estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários,
equações de tendência linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês. Nesse
sentido, produziram-se equações com a seguinte especificação: Yt = (a + b*t)*St, onde:

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2000), 2, 3, ..., 87 (mar/2007).
a e b são os parâmetros a serem estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês.

Uma vez estimados os parâmetros das equações, as receitas foram projetadas até o exercício de
2010, a exceção do Simples Candango, cuja projeção foi apurada até julho de 2007, em função da
expectativa de implementação do regime Supersimples no segundo semestre de 2007. Ressalta-se
que a expectativa de receita advinda do Supersimples foi contemplada nas projeções do ICMS e
do ISS, tendo atenuado a perda de receita exposta como impacto do regime nas tabelas anteriores
referentes a esses tributos.
A decomposição das projeções em subitens que compõem o item Multas e Juros de Mora, Dívida
Ativa Tributária e Outras Taxas se deu mediante o produto da participação percentual média da
arrecadação de cada subitem no total arrecadado do respectivo item nos últimos doze meses até
março/2007, exceto as taxas de fiscalização sobre serviços públicos de abastecimento de água e
saneamento (41121.41.00) e de fiscalização do uso dos recursos hídricos (41121.42.00). Essas
taxas apresentaram recolhimentos somente após junho/2006, inclusive, o que levou a considerar
para o exercício de 2007 o montante de R$ 8 milhões ao ano para cada item e para 2008 a 2010,
esse montante atualizado monetariamente pelo INPC/IBGE médio.

ANEXO II
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2006

(Art, 4º, § 2º, I, Lei Complementar nº 101/2000)

- RECEITAS TRIBUTÁRIAS -

Conforme demonstra a Tabela I, no exercício de 2006, a Receita de Origem Tributária do Distrito
Federal foi de R$ 5,7 bilhões, superando em 4,0% a previsão constante do Anexo de Metas
Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 20061 .
A receita realizada dos impostos sobre o patrimônio suplantou a receita prevista em 10,3%, com
destaque para o aumento da receita do IPVA em 6,1%. Em relação ao IPTU, observa-se uma
realização inferior a R$ 13,3 milhões em relação ao previsto.
No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias, a receita realizada superou
a prevista em 0,76%. As receitas do ISS e do Simples apresentaram superávits de R$ 31,7 milhões
e R$ 3,9 milhões, respectivamente, em relação ao valor estimado, enquanto o ICMS, imposto de
maior representatividade, obteve déficit da ordem de R$ 6 milhões em relação a sua estimativa.
Quanto às Taxas, verifica-se uma realização de receita superior a prevista em 12,8%. Em relação
às Outras Receitas de Origem Tributária, a receita de multas e juros de mora obteve o maior
percentual de realização contabilizado na LDO, 64,7%, em parte decorrente da edição do Convê-
nio ICMS 72/06 (Telecomunicações), implementado pela Lei nº 3.902/06, que resultou R$ 18
milhões de recolhimentos de multas e juros de mora.

TABELA I
COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2006

                                                                Valores correntes em R$ 1.000

1 Exceto Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IRRF).
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Fonte: Receita Prevista - Lei nº 3.440/2004.
           Receita Realizada – SIGGO.

A arrecadação tributária do Distrito Federal em 2006, descontando os efeitos da inflação (IGP-
DI), obteve ganho real de 13,8% em comparação com o exercício anterior, corroborando assim
com o comportamento favorável da arrecadação apresentado no cotejo entre a Receita Prevista e
a Receita Realizada.

TABELA II
RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2006 x 2005

                                                               Valores em R$ 1.000 (1)

Fonte primária: SIGGO.
Notas: (1) - Valores constantes - IGP-DI médio.

(2) Inclui Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa.

Conforme Tabela II, observa-se que à exceção da perda aferida para Dívida Ativa Tributária, os
demais itens de receita apresentaram desempenho positivo em relação à receita de 2005. Nas
receitas advindas de impostos sobre patrimônio, destacou-se a arrecadação do IRRF, com avanço
de 30,7%, representando mais que a metade do incremento de receita advindo dos impostos
diretos, que obtiveram no conjunto elevação de 23,5%. A análise da evolução da receita incidente
sobre a produção e circulação de mercadorias, evidencia que não obstante apresentem ganho real
de 10,6%, percentual abaixo do registrado para o total das receitas de origem tributária (13,8%),
esses impostos contribuíram com 54,4% da variação da receita em valor absoluto.
Em relação às Taxas, observa-se um avanço real de R$ 15,6 milhões, que corresponde a um ganho
real de 20,7% na comparação com a receita real de 2005.
Ainda, houve expressiva evolução em Multas e Juros de Mora (+76,9%), grande parte em função
da edição do Convênio ICMS 72/06 (Telecomunicações), implementado pela Lei nº 3.902/06.

TABELA III - RECEITAS DO ICMS E DO ISS E INDICADORES - 2006
VARIAÇÕES PERCENTUAIS EM RELAÇÃO AO ANO ANTERIOR

Fonte: (1) PIB Brasil real (IBGE).
           (2) Volume de vendas no varejo nos últimos 12 meses, em janeiro/07 (PMC/IBGE).

No contexto macroeconômico, considera-se satisfatório o desempenho das arrecadações do ICMS
(+11,2%) e do ISS (+7,6%), tendo em vista que o PIB Brasil Real cresceu 3,7% e o volume de
vendas no varejo distrital avançou 6,2% em 2006.
O cenário macroeconômico favorável serviu para potencializar os efeitos das ações de combate à
sonegação e à evasão fiscal sobre as arrecadações do ICMS e do ISS em 2006. Entre elas,
destacam-se:
. Monitoramento do setor Combustíveis e Lubrificantes por meio do cruzamento de informações
prestadas por postos revendedores de combustíveis e pela fiscalização do Estado de Goiás;
. Acompanhamento das empresas do setor de Energia Elétrica para verificação e correção dos
procedimentos de apuração e recolhimento do imposto;
. Monitoramento dos substitutos tributários do ISS e diligências especiais em estabelecimentos
hoteleiros e academias de condicionamento físico; e
. Acompanhamento de empresas e promotores autônomos que atuam no segmento de realização
de shows e eventos.

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO DE 2006

 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

No exercício de 2006, as receitas fiscais, inicialmente orçadas em R$ 8.169 bilhões, sofreram uma
frustração de arrecadação de apenas 3,52%, ou 287,8 milhões em valores correntes, atingindo um
total de R$ 7.882 bilhões. Em contrapartida, as despesas fiscais realizadas totalizaram R$ 7.964
bilhões, que comparativamente com a despesa fixada, em R$ 8.136 bilhões, alcançou uma realiza-
ção de cerca de 97,89%, ou seja, um desvio de apenas -2,11.  Muito boa projeção, demonstrando,
desta forma, um grande esforço do governo em aderir aos parâmetros estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Evidentemente, esse percentual de atingimento das metas fiscais, em valores absolutos, foi favo-
recido pelo ingresso de recursos oriundos de superávit financeiro, da ordem de R$ 81,829 mi-
lhões, em função de que a receita somente deve ser contabilizada no exercício em que teve sua
origem. Daí o desequilíbrio entre receita e despesa totais.
Cotejando o resultado primário alcançado, verifica-se uma execução despesa primária em relação
à receita primária da ordem de 99,3%, gerando um superávit  de R$ 53,119 milhões no exercício.
Evidentemente, insuficiente para o custeio total dos juros da dívida, porém salutar, se levar em
consideração a saúde financeira do Distrito Federal na Relação Dívida/RLR, e no controle dos
recursos públicos e a manutenção dos compromissos assumidos.
A execução das despesas financeiras alcançou o montante de R$ 299,067 milhões contra R$
302,129 milhões, ocorrendo uma redução residual de apenas -1,02%.
Por outro lado, as receitas financeiras não tiveram o mesmo comportamento, sendo realizado
apenas R$  48,8% de uma receita orçada em R$ 336,390 milhões. As maiores frustrações ocorre-
ram nas receitas de alienação de ativos e de operações de crédito.
O resultado primário, antes fixado em R$ 5,6 milhões, alcançou um superávit de R$ 53,119
milhões. Ou, seja, um acréscimo da ordem de 21.248%.  Ocorre que esse resultado tão virtual
deve-se às emendas parlamentares que remanejaram recursos de despesas financeiras para aten-
der despesas primárias, o que vem a influenciar por demais no resultado.
Comparando-se o resultado nominal apurado pelo conceito acima da linha, com a projeção inicial,
observa-se que o resultado esperado registrou um superávit de R$ 87,24 milhões, correspondente
a 40,0% de sua estimativa.
O resultado primário obtido no ano permitiu o cumprimento da meta estabelecida pela LDO
2008, elemento fundamental para espelhar e evitar o descontrole da dívida pública. A superação
reincidente das metas de resultado primário estabelecidas na legislação, demonstrada através dos
resultados obtidos, reflete o esforço do governo em proceder ao ajuste fiscal e a solvência finan-
ceira do setor público do Distrito Federal. Este resultado faz parte dos objetivos e estratégias
elaboradas pelo Governo do Distrito Federal no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal
pactuado com a União.
Incorporando-se as demais receitas e despesas, constantes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, o comportamento das metas fiscais, considerando os valores inicialmente consignados na
Lei Orçamentária Anual para 2006, apresentou-se da forma a seguir:

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2008

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO DE 2006
    (Art. 4º, § 2º, I, da Lei Complementar nº 101/2000)

Comparativo das metas previstas na LDO 2006, compatibilizadas com a LOA 2006,
em relação aos resultados obtidos ao final do exercício

Recursos de todas as fontes                                  Valores Correntes           (R$  mil)
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(1) LDO – METAS FISCAIS ATUALIZADAS PELA LOA 2006 - Lei nº 3.766/2006 e alterações
(2) Portaria SEF nº 03, de 25/01/2007 - Relatório de execução orçamentária e financeira.
(3) Resultado nominal apurado pelo conceito “acima da linha”.
(*) Dívida Contratual extraída do relatório de gestão fiscal (Resultado Nominal) relativo ao 3º
Quadrimestre de 2006
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Resultado Primário - corresponde ao resultado da diferença entre as receitas não financeiras e despesas não financeiras
Resultado Nominal - representa a diferença entre o resultado primário e os juros e encargos da dívida
Dívida Pública Consolidada - é o montante apurado das obrigações provenientes de emissão de títulos, contratos, convênios, tratados, operações de créditos, precatórios e etc.
Preços Constantes - equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando-se os índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente,
trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano de edição
da LDO.
Notas Explicativas:
1- As estimativas de indicadores de IGPDI para o período de 2007 a 2010, foram extraídos do site do Banco Central do Brasil, em 13/04/2007.
2- Com a instituição do Fundo Constitucional pela Lei nº 10.633/02, os recursos destinados a atender as áreas de segurança, saúde e educação passaram a ser gerenciados diretamente pela esfera federal,
motivo pelo qual a partir de fevereiro de 2003 não mais são registrados no sistema contábil do Distrito Federal (SIGGO).
3- Para o cálculo do resultado nominal adotou-se o critério acima da linha que demonstra o desempenho fiscal do Governo por meio da apuração dos fluxos de receitas e despesas no período considerado.
4- As metas para o período de 2008 a 2010 são indicativas.
5-O demonstrativo utilizado corresponde à tabela 3 do Manual de Elaboração dos Anexos de Metas Fiscais confeccionado pela Secretaria do Tesouro Nacional/Ministério da Fazenda.
6 - Os valores apontados no período de 2005 e 2006 foram os efetivamente realizado, e o de 2007 refere-se à programação financeira.
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ANEXO V
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

(Art. 4º, § 2º, III, da LRF)
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ANEXO VI

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DOS PODERES DO DISTRI-

TO FEDERAL
(Art. 4º, § 2º, IV, da LRF)

1 Introdução
A partir da primeira Reforma da Previdência, através da Emenda Constitucional n° 20, e com base
na Lei nº 9.717 de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre as regras gerais para a organização
e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, está determinada a obrigação destes a se
basearem em normas gerais de contabilidade e atuária, de maneira a garantir o equilíbrio financeiro
e atuarial ao sistema.
Este relatório apresenta os resultados da Avaliação Atuarial do Sistema Previdenciário atendendo
o disposto na legislação federal, especialmente a Lei 9.717/98. Na realização deste Relatório
Preliminar de Avaliação Atuarial foi utilizada uma base de dados dos servidores de março de 2006,
com os vencimentos e benefícios atualizados de forma linear com base na folha de pagamento do
mês de fevereiro de 2007. Por estar baseada em dados extraídos há mais de 12 meses, os resulta-
dos apresentados neste relatório não têm validade para fins de regularidade previdenciária. Um
novo relatório de Avaliação Atuarial deverá ser realizado com base em dados atualizados.
No item 2 apresentamos uma descrição das premissas e parâmetros utilizados no cálculo atuarial
e um resumo das características locais do município. A legislação e as características do município
foram consideradas e todas as premissas estão em conformidade com o Anexo I da Portaria nº
4.992 de 05 de fevereiro de 1999, que trata das “Normas de Atuária”.
No item 3 apresentamos os resultados atuariais obtidos. O valor apurado das obrigações previ-
denciárias futuras é de R$ 59.398.413.066,24. Para fazer frente a essas obrigações, o Governo do
Distrito Federal contará com receitas de contribuição futuras no valor de R$ 14.243.429.962,18,
além das atuais reservas acumuladas e de receitas de compensação financeira entre regimes de
previdência no valor de R$ 4.048.149.097,01. Nossas recomendações estão descritas no item 4.
2 Premissas Adotadas e Características Locais
2.1 Histórico
A criação do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Distrito Federal –
IPASFE - foi determinada pela Lei nº 260 de 05 de maio de 1992, sendo esta publicada em
diário oficial em 07 de maio de 1992.  No entanto, ocorreu que as disposições da referida
norma não alcançaram nenhuma eficácia, ou seja, não houve a efetiva aplicabilidade e utiliza-
ção da mesma no campo jurídico previdenciário. Na verdade, o IPASFE só existe no corpo da
lei, não desempenhando qualquer atividade de gestão previdenciária, ou de qualquer outra
natureza. Entretanto, a instituição do RPPS no Distrito Federal teve seu início quando da
modificação do plano de cargos e salários, determinada pela Lei nº 51 de 13 de novembro de
1989 que criou a Carreira Administração Pública do Distrito Federal e seus cargos, fixando os
valores dos respectivos vencimentos.
O IPASFE tem sede e foro na cidade de Brasília, Capital Federal, sendo dirigido e administrado
por um Presidente, auxiliado por Diretores de Diretoria, todos nomeados pelo Governador. A
finalidade do Instituto de Previdência é garantir aos servidores públicos do Distrito Federal e seus
dependentes o amparo da previdência social. No entanto as atribuições do Presidente que repre-
sentará a Autarquia e as dos Diretores de Diretoria serão definidas em Regulamento que até o
momento ainda não foi definido, pois o seu RPPS não se encontra organizado.
Legislação Considerada:

• Lei nº 260 de 05 de Maio de 1992
Autoriza a criação do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Distrito Federal e
dá outras providências
• Lei Complementar nº 232 de 13 de Julho de 1999
Dispõe sobre a alíquota de contribuição para a Previdência Social dos Servidores Públicos ativos
e inativos e dos pensionistas dos Poderes do Distrito Federal, suas autarquias, e fundações
públicas
• Lei Complementar nº.700 de 4 de Outubro de 2004
Altera redação da Lei complementar que menciona e dá outras providências.
• Decreto nº. 25.253 de 21 de Outubro de 2004
Fixa a alíquota de contribuição do Distrito Federal pra custeio da previdência de que trata o artigo
40 da Constituição Federal.
2.2 Regimes Financeiros
Os benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, aposentadoria compulsória e pensões
delas decorrentes são financiados pelo Regime de Capitalização. Os benefícios de aposentadoria
por invalidez, pensão dela decorrente e pensão por morte de servidor ativo são financiados por
Repartição de Capitais de Cobertura. Os benefícios de salário família, salário maternidade, auxílio
doença e auxílio reclusão são financiados pelo Regime de Repartição Simples.
Para os benefícios financiados por capitalização, o Método de Crédito Unitário Projetado foi
utilizado. Este método permite a mensuração do Custo Normal segregado do Custo Especial,
possibilitando um melhor entendimento dos resultados.
2.3 Tábuas Biométricas

Evento Gerador Tábua Utilizada
Mortalidade Geral AT-49

Sobrevivência AT-49
Entrada em Invalidez Álvaro Vindas

Mortalidade de Inválidos Álvaro Vindas

Não foi utilizada tábua de rotatividade.
2.4 Premissas Utilizadas
O estudo foi desenvolvido utilizando-se as seguintes premissas:
2.4.1 Data Base do Cálculo
Os cálculos foram realizados com base em 15 de março de 2006. As referências a valor presente
estão posicionadas na Data Base do Cálculo.
2.4.2 Data de Criação do Regime Próprio de Previdência Social
A criação do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Distrito Federal – IPASFE
foi determinada pela Lei nº. 260 de 05 de maio de 1992, prevendo concessão de benefícios de
aposentadoria e pensão, entre outros, no entanto, para fins de COMPREV, algumas observações
são pertinentes:
· O art. 5º da Lei nº. 197/91 determinou que a partir de 01/01/1992, aos servidores da Administra-
ção Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal aplicar-se-ia, no que coubesse, as
disposições da Lei Federal nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
· O §1º do artigo 185 da Lei nº. 8.112/90, dispôs que as aposentadorias e pensões seriam conce-
didas e mantidas pelos órgãos ou entidades aos quais se encontravam vinculados os servidores;
· O art. 248 da Lei 8.112/90 determinou que as pensões estatutárias, concedidas até a vigência
desta Lei, passariam a ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor.
Deve ser feito um levantamento junto ao GDF para sabermos a data correta a ser considerada para
fins de COMPREV, no entanto, após rápida análise, acreditamos ser a data mencionada no artigo
5º da Lei 197/91, ou seja, 01/01/1992, data em que os servidores do GDF passaram a ser regidos
pelo RJU (Lei nº. 8.112/90).
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2.4.3 Índice de Inflação
Foi adotado o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Este índice influencia estimati-
vas como o crescimento salarial e a evolução patrimonial.
2.4.4 Taxa Real Anual de Juros
Foi adotado o valor de 6,0% ao ano. Este é o valor máximo permitido pela legislação federal.
2.4.5 Taxa Anual Real de Crescimento Salarial
Foi utilizado o valor mínimo de 1,0% ao ano.
2.4.6 Novos Entrados
Os cálculos de Valor Presente desconsideram o futuro ingresso de segurados no sistema.
2.4.7 Salário Mínimo
Quando necessário, foi utilizado o salário mínimo federal de R$ 350,00. Este foi considerado
como valor mínimo de vencimentos e referência em estatísticas por faixa salarial.
2.4.8 Idade de Início de Contribuição
Esta idade será adotada na ausência de informações de tempo de contribuição à previdência social,
anterior à admissão no Distrito Federal. A legislação federal exige a utilização da idade de 18 anos.
2.4.9 Compensação Previdenciária
Nos cálculos de Compensação Previdenciária, foi utilizada a média dos benefícios pagos pelo
INSS no Mês de fevereiro de 2007.
2.5 Base de Dados dos Servidores
A base de dados é uma das principais ferramentas que constitui a determinação dos custos do
sistema previdenciário. Esta análise é de grande importância, visto que todos os resultados
obtidos dependem da validação e da qualidade do cadastro da massa de servidores participantes
do regime próprio de previdência.
Na realização deste Relatório Preliminar de Avaliação Atuarial foi utilizada uma base de dados dos
servidores de março de 2006, com os vencimentos e benefícios atualizados de forma linear com
base na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2007. Este procedimento foi adotado devido
à dificuldade de migração dos dados atualizados de 2007 para o layout correto.
Por estar baseada em dados extraídos há mais de 12 meses, os resultados apresentados neste
relatório não têm validade para fins de regularidade previdenciária. Um novo relatório de Avalia-
ção Atuarial deverá ser realizado com base em dados atualizados.
Descrevemos abaixo as observações pertinentes sobre a massa e a crítica dos dados dos servido-
res e pensionistas fornecidos pelo Governo do Distrito Federal, que serviu de base para a
realização da avaliação atuarial.
Estatísticas Gerais dos Servidores e Pensões

2.5.1 Servidores Ativos
Quando analisamos a população de servidores ativos, enfatizamos que existem duas característi-
cas que são de suma importância para a composição saudável de um sistema previdenciário: o
sexo do servidor e a atividade desempenhada por ele. Tais características estão abordadas na
tabela abaixo:

2.5.2 Servidores Inativos e Pensionistas
A análise estatística da massa de Servidores Inativos e Pensões é apenas de natureza reveladora,
visto que são pessoas que já entraram em gozo de benefício, portanto, nada podemos fazer para
modificar a atual situação.
Por meio dos dados fornecidos, podemos ressaltar algumas características como idade média,
quantidade e valor do benefício médio, como mostra a tabela abaixo:

2.6 Plano de Benefícios
O Plano de Benefícios está previsto no art. 20 da Lei nº.260/92.
I - Quanto aos segurados :
· auxílio-natalidade
· assistência financeira
II - Quanto aos dependentes :
· pensão
· auxílio-educação
· auxílio funeral
· auxílio reclusão
III - Quanto aos beneficiários em geral :
· assistência médica e odontológica
· pecúlio “post-mortem”
· pecúlio facultativo
· assistência judiciária
· serviço social
· outros serviços
Dentre o elenco de benefícios, serão estudados somente os previstos no Decreto nº 3.048/99.
2.7 Plano de Custeio
O Plano de Custeio previsto na LC nº.232 de 13 de Julho de 1999 previa apenas a contribui-
ção dos servidores ativos em 11%. Com o advento da LC nº.700 de 4 de Outubro de 2004, os
inativos e pensionistas passaram a contribuir com o mesmo percentual dos ativos, ou seja,
11% incidente sobre a parcela dos proventos e pensões que supere o limite estabelecido para
os benefícios do Regime Geral de Previdência. A contribuição patronal foi estabelecida pelo
Decreto nº. 25.253 de 21 de outubro de 2004 no percentual de 22% sobre a folha de contri-
buição dos servidores ativos.

3 Resultados Atuariais
3.1 Compensação Previdenciária (COMPREV)
3.1.1 A Receber
O valor presente de repasses futuros referentes aos atuais servidores ativos foi estimado em R$
1.640.739.079,92. Para os inativos, este valor foi estimado em R$ 1.541.394.133,83. Estes valo-
res são considerados no cálculo para reduzir o compromisso futuro do sistema previdenciário do
município.
Dos atuais servidores inativos, estimamos que 24.992 são passíveis de compensação previdenci-
ária. Os inativos geram direitos aos repasses mensais futuros e a repasses de valores em atraso
relativos ao período de 05 de outubro de 1988 a 05 de maio de 1999 (lote de estoque) e ao período
de maio de 1999 até a data base de cálculo (COMPREV Passada), conforme os valores apresen-
tados a seguir:
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3.1.2 A Pagar
O cálculo da Compensação Previdenciária a pagar requer informações adicionais que não estão
disponíveis na grande maioria dos entes públicos brasileiros. Este fato impossibilita que o valor
a pagar seja estimado. Por isso, esta despesa futura está sendo considerada como despesa do
Tesouro Municipal.
3.2 Valor Presente dos Benefícios Futuros (VPBF)
O Valor Presente dos Benefícios Futuros da população estudada foi calculado em
R$ 59.398.468.649,42.

R$ 1,00
                             Grupo   VPBF
                 Benefícios a Conceder 31.026.599.875,78
                 Benefícios Concedidos 28.371.813.190,46
                              Total 59.398.413.066,24

A parcela do VPBF referente aos atuais servidores ativos é segregada entre os diferentes tipos de
benefícios, conforme tabela a seguir:

R$ 1,00
                        Tipo de Benefício                                                VPBF
                  Aposentadoria Normal                                       28.422.010.000,15
                  Pensão decorrente da Aposentadoria Normal   2.434.277.284,03
                  Aposentadoria por Invalidez                                 40.047.045,15
                  Pensão decorrente da Aposentadoria por Invalidez       26.531.410,41
                  Pensão por Morte de Ativo                                           103.734.136,02
                  Total                                                               31.026.599.875,78

A parcela do VPBF referente aos atuais servidores inativos e pensionistas é dividida entre os
diferentes tipos de benefícios, conforme tabela a seguir:

R$ 1,00
                      Tipo de Benefício                                                VPBF
                  Aposentadoria Normal                                     18.447.179.201,48
                  Pensão decorrente da Aposentadoria Normal  2.482.500.512,02
                  Aposentadoria por Invalidez                            2.232.622.923,57
                 Pensão decorrente da Aposentadoria por Invalidez   1.009.722.410,86
                 Pensão por Morte                                                     4.199.788.142,53
                   Total                                                               28.371.813.190,46

3.3 Valor Presente dos Salários e Contribuições Futuras (VPSF) e (VPCF)
a) VPSF
Utilizando o Salário de Contribuição, foi encontrado o Valor Presente dos Salários Futuros
(VPSF) no valor de R$ 35.167.426.127,72.
b) VPCF
De acordo com o Plano de Custeio, o valor de contribuição futura.

As contribuições alocadas em reservas de capitalização excluem os benefícios tratados por Re-
partição de Capitais de Cobertura e Repartição Simples e os custos com a administração.
A receita de contribuições futuras utilizadas para capitalização equivale a R$ 13.018.094.586,76.
3.4 Provisões Matemáticas e Saldo Atuarial
a) Provisões para Benefícios Concedidos

3.5 Resultado Atuarial
Apresentamos abaixo o saldo atuarial do sistema de previdência dos servidores públicos do
Distrito Federal. Este valor representa a diferença entre as receitas futuras e reservas acumuladas
pelo sistema e as obrigações futuras com o pagamento de benefícios previdenciários. Considera-
mos na apuração do saldo a hipótese da utilização de recursos do Fundo Constitucional criado
através da Lei nº 10.633/02, de 27 de dezembro de 2002 – FCDF – para o pagamento de benefícios
previdenciários dos servidores das áreas de saúde, educação e segurança. Consideramos também
a possibilidade destes recursos não serem contabilizados a priori como receitas do sistema de
previdência.
a) Alocação dos recursos do FCDF no RPPS
Consideramos nesta seção a alocação de recursos do FCDF no RPPS para o pagamento de
benefícios previdenciários dos servidores das áreas de saúde, educação e segurança. Considera-
mos que estes recursos serão utilizados na complementação da folha de benefícios destes servi-
dores. Apresentamos na tabela abaixo a estimativa do valor utilizado no pagamento de benefícios
previdenciários:

O Déficit Atuarial apurado corresponde a 87,40% das Reservas Matemáticas. O sistema se
encontra em desequilíbrio atuarial.
b) Não Alocação dos recursos do FCDF no RPPS
Consideramos nesta seção a hipótese de não utilização dos recursos do FCDF para o pagamento
de benefícios previdenciários.
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O Déficit Atuarial apurado corresponde a 91,24% das Reservas Matemáticas. Esta hipótese
acarreta em um déficit atuarial muito elevado, que deverá ser coberto com recursos do Tesouro
Distrital.
3.6 Custeio de Referência
Apresentaremos, nesta seção, o custeio que vai servir como referência. Este plano é suficiente
para garantir a solvência e o equilíbrio atuarial e considera a incidência da Compensação Previden-
ciária como fator redutor de custos, sem a utilização dos recursos provenientes da FCDF. O
método de capitalização dos benefícios de Aposentadoria Normal e Pensão decorrente da Apo-
sentadoria Normal é o Método do Crédito Unitário Projetado.
O Custo Total calculado para os próximos 12 meses é de 98,13%, incidentes sobre a folha de
vencimentos dos servidores ativos. Este custo, num patamar elevado se deve ao fato de um déficit
existente e acumulado ao longo dos anos não ter sido solucionado até o presente momento.
Entendemos que esta alíquota de contribuição representa um valor inadequado, inviável e, por-
tanto, não recomendado. O Custo Especial está financiado em 35 anos. O quadro seguinte
discrimina os custos, detalhadamente, por evento.

4 Parecer Atuarial
A qualidade da base de dados utilizada na avaliação atuarial é satisfatória. No entanto, esta base
de dados foi extraída em abril de 2006. As informações referentes aos servidores então defasadas
em mais de 12 meses. Por este motivo, os resultados apresentados neste relatório não têm
validade para efeito de regularidade previdenciária. Consideramos, no entanto, que os resultados
apresentados representam estimativas válidas da real situação do sistema de previdência do
Governo do Distrito Federal, dado a impossibilidade da realização de uma avaliação atuarial
baseada em dados atualizados em curto prazo.
Os cálculos foram realizados considerando a inexistência de patrimônio acumulado para o paga-
mento de benefícios previdenciários. Foi calculado o Valor Presente de Compensação previden-
ciária a receber do Regime Geral de previdência no valor de R$ 4.048.149.097,01. Estes valores
são relevantes e influenciam os resultados, pois reduzem o valor total da contribuição necessária
para o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema.
As Reservas Matemáticas de Benefícios a Conceder encontram-se em R$ 19.309.968.467,52 e as
Reservas Matemáticas de Benefícios Concedidos encontram-se em R$ 26.900.037.420,37.
Considerando a alocação dos recursos do Fundo Constitucional do Distrito Federal, criado atra-
vés da Lei nº 10.633/02, de 27 de dezembro de 2002, na contabilidade atuarial, encontramos um
Déficit Atuarial de R$ 10.156.214.800,17, representando 87,4% das Reservas Matemáticas.
Estimamos que o valor presente dos recursos disponibilizados pelo fundo para o pagamento de
benefícios previdenciários represente R$ 32.005.641.990,71. O sistema se encontra em desequi-
líbrio atuarial. Caso desconsideremos os recursos do FCDF na contabilidade atuarial, encontra-
mos um Déficit Atuarial de R$ 42.161.856.790,88, o que representa 91,24% das Reservas Mate-
máticas do sistema.
Ressaltamos que na avaliação atuarial realizada no exercício passado, os benefícios previdenciá-
rios dos servidores da saúde, educação e segurança foram considerados como sendo custeados
diretamente pelo FCDF por repartição simples, não gerando receitas ou despesas para o sistema.
Esta interpretação é análoga a hipótese de alocação dos recursos do FCDF no RPPS considerada
nesta avaliação.
Nossa experiência nos indica a necessidade de um cuidadoso trabalho de gerenciamento de passi-
vos e ativos, de modo a alocar e investir da melhor maneira possível o Patrimônio. A constituição
e a administração das reservas constituem um trabalho essencial à saúde financeira e atuarial do
sistema de previdência. É fundamental que o patrimônio tenha rendimento real mínimo de 6,0%
ao ano, para no futuro alcançar e preservar o equilíbrio.
Convém apontar para a importância do trabalho de Compensação Previdenciária para que se
possa apurar os resultados encontrados nesse trabalho. É necessário, ainda, atentar para os
valores da Compensação Previdenciária a pagar, por conta dos encargos assumidos por outras
instituições ao aposentar segurados com tempo de serviço e / ou contribuição no Município.
Estes valores, para serem calculados, dependem de um complexo banco de dados inexistente. Em
função deste fato, adotamos a premissa de que, ao serem apresentadas as contas relativas a estas
prestações, iremos considerá-las como responsabilidade direta do Tesouro Municipal.

É importante ressaltar também que deve ser realizado acompanhamento constante da massa de
servidores para averiguar os custos e variações do plano.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2007.
         Paulo Arthur Vieira                                        Benedito Claudio Passos

Atuário MIBA 1.521                                         Coordenador Executivo
                                                                                                   Atuário MIBA 1.058
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ANEXO VII

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA

PARA OS EXERCÍCIOS DE 2008 A 2010
(Art. 4º, § 2º, V, da LRF)

APRESENTAÇÃO
Com vistas a subsidiar a elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2008, este estudo apresenta a Projeção da Renúncia de Receita de Origem Tributária
do Distrito Federal para os exercícios de 2008 a 2010, utilizando-se a seguinte metodologia:
1. Inicialmente foi efetivado o levantamento do quadro legal dos benefícios fiscais cuja
fruição está prevista para 2008.
2. A projeção da renúncia de receita para 2008 dos itens constantes do supracitado quadro
legal consistiu na atualização monetária dos valores da renúncia realizada em 2006 para os itens
com registro de fruição nesse exercício, bem como na atualização dos valores estimados para 2007
quanto aos itens cuja apuração de realização é efetivada indiretamente por meio de estimativas.
3. Outrossim, para aqueles itens de renúncia com início de vigência após 2006, a projeção
foi elaborada por meio de métodos específicos de forma a atender às particularidades e natureza
de cada um deles.
4. A atualização monetária referida no item 2 se deu pela aplicação de índices médios
estimados, construídos com base na expectativa do mercado financeiro para a variação do INPC/
IBGE para os exercícios de 2007 a 20101 .

INPC/IBGE – ÍNDICES MÉDIOS

1 www.bcb.gov.br, em 13/04/2007.

5. No que tange à projeção da renúncia de receita para os exercícios de 2009 e 2010, esta foi
efetivada tomando-se por base a de 2008, atualizada pelos índices constantes do quadro acima.

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA PARA 2008

A quantificação e a utilização da renúncia de receita ocorrida em 2006 para projeção da renúncia
de 2008 justifica-se pela expectativa de que parte dos benefícios fiscais vigentes em 2006 ainda
estará em vigor nos exercícios de 2008 a 2010, assim como, pela imprescindibilidade da utilização
dos dados históricos disponíveis em uma projeção, visando a sua maior fidedignidade à realidade,
ou seja, à efetiva fruição dos benefícios.
Assim, ao longo de 2006, consideraram-se os benefícios fiscais concedidos e registrados pelas
unidades da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda, por meio de Ato
Declaratório, Despacho de Reconhecimento e de alterações de ofício em sistemas do Órgão.
A seguir, na Tabela I, encontram-se relacionados aqueles itens de renúncia com registro de fruição
em 2006, juntamente com o cotejo entre os seus respectivos valores realizados nesse exercício e
os projetados para 2008.

TABELA I - Benefícios com fruição registrada em 2006 e prevista para 2008

Notas;
1.  O valor realizado em 2006, apurado pelo Sistema de Renúncia Fiscal (SISREF), foi desconsi-
derado na estimativa para 2008 por ter sido considerado discrepante.
2 Na coluna “Renúncia Realizada em 2006” os campos sem valor informado se deve ao fato de
não haver registro de fruição do benefício em 2006.
3. O valor realizado em 2006, apurado pelo SISREF, não foi considerado na estimativa para 2008,
em razão na modificação da metodologia de cálculo para o benefício em decorrência das alterações
nos critérios da sua concessão em razão do Convênio ICMS 03/07.
Na tabela II, apresenta-se a projeção da renúncia de receita para 2008, referente àqueles itens
vigentes em 2006 cuja fruição independe de reconhecimento por parte da administração tributária
ou cuja vigência foi iniciada após esse exercício.
Tabela II – Demais itens com fruição prevista para 2008
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Nota: Na coluna “Renúncia Projetada para 2006” os campos sem valor informado se deve ao fato
de não haver registro de fruição do benefício em 2006 ou à ausência de prévia expectativa de sua
implementação nesse exercício.
A partir dos valores da renúncia de receita projetados para 2008, constantes da tabela acima,
projetamos a renúncia para 2009 e 2010, aplicando aos mesmos os índices médios estimados de
atualização monetária apresentados anteriormente.
RESULTADOS
Diante do exposto, a projeção da renúncia totalizou R$ 496,21 milhões para 2008,   R$ 503,71
milhões para 2009 e R$ 516,33 milhões para 2010, conforme Tabela a seguir e Quadros anexos.
TABELA III: PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA – 2008 a 2010

Valores correntes em R$ 1,00
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ANEXO VIII
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS
DE CARÁTER CONTINUADO

(art. 9º, LDO 2004 - art. 4º, §2º, V, LC nº 101/2000)

A margem de expansão das despesas de caráter continuado constitui-se de ações derivadas
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo, na forma do disposto no art. 17 da Lei
de
Responsabilidade Fiscal - LRF (LC nº 101/2000), cujo objetivo precípuo é nortear a Administra-
ção
Pública para utilização da margem de expansão no processo decisório relacionado ao
comprometimento dos recursos próprios do Ente Público, ao aumento de efetivo, criação de
cargo,
reestruturação de carreiras e outras despesas de manutenção das Instituições do Governo, além de
garantir a alocação de recursos para as ações obrigatórias constitucionais ou legais, com duração
prevista para mais de dois exercícios.
As despesas são identificadas em ações classificadas nos grupos de despesa 1 - pessoal; 2 -
Juros e Encargos da Dívida; e 3 - Outras Despesas Correntes, definidos como “despesas corren-
tes”,
e sua realização se estenda por mais de dois exercícios. No âmbito do Distrito Federal, essas
despesas são custeadas, em sua grande maioria, com recursos de impostos, IRPQN, dívida ativa,
multas e juros de mora dos mesmos. Por isso a necessidade de se contabilizar neste relatório
somente essas despesas financiadas com recursos de origem tributária, pois as demais receitas
vinculadas e aquelas auferidas pelo próprio agente gerador, nos termos da lei, já lhes dão
obrigatoriedade de execução.
Para dimensionar a margem de expansão, tomou-se por base a diferença verificada entre as
estimativas das receitas de impostos e suas derivadas para o exercícios de 2007 e a realização
destas receitas no exercício de 2006. Sobre o resultado foi aplicada a correção nominal para 2008,
correspondente ao IGP-DI (1,0412%) e PIB-DF (1,0836%), cujos índices foram elaborados pelo
Banco Central do Brasil e pelo IBGE, em relação ao crescimento econômico Local.
Deve-se observar que, para análise de acréscimos de despesas relativas a serviços da sívida
e reajuste geral dos servidores, não deve-se considerar a exigência estabelecida no § 1º do art. 17 da
Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme dispõe o § 6º do art. 17 do citado normativo legal.
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2008

(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de maio de 2000)
Atendendo ao disposto no Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
apresentamos o Anexo de Riscos Fiscais, contendo avaliação de passivos contingentes e de outros
riscos fiscais, capazes de afetar as Contas Públicas e elencamos providências na hipótese de sua
concretização.
A situação apresentada no Anexo de Riscos Fiscais referente à Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2007 diverge muito pouco com relação ao cenário projetado para o ano de
2008.
Inicialmente é conveniente lembrarmos o conceito acerca de passivos contingentes e outros riscos
fiscais. Segundo definição: passivo contingente é uma obrigação provável cuja exigência depende de
condições futuras relativas a aspectos legais1. Existem inúmeras situações que podem ser caracteri-
zadas como riscos fiscais, quais sejam: possibilidade de ter que honrar garantia concedida; indeniza-
ção por cancelamento de contrato; pagamento de passivos trabalhistas; realização de despesas por
conta de decisões judiciais; mudanças na legislação que possam representar aumento não previsto de
despesa etc1.
Os riscos que dizem respeito à possibilidade de as receitas previstas não se confirmarem, ensejando
a ocorrência de desvios entre receitas e despesas orçadas, durante a execução orçamentária.
Nesse caso, podemos mencionar, como exemplo, a frustração de parte da arrecadação de determina-
do imposto, em decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programação orçamentária,
resultando em desvios entre os parâmetros estimados e realizados.
As tabelas a seguir demonstram a arrecadação e a variação nominal referentes às Receitas Totais e
Tributárias nos exercícios de 2005 e 2006. Verificamos que o resultado é crescente e com variações
acima dos níveis de inflação, evidenciando eficiência na arrecadação distrital.

1 Definição retirada do Guia de Estudo – Lei de Responsabilidade Fiscal (Câmara dos Deputados)
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A Dívida Pública do Distrito Federal é constituída pela dívida flutuante, dívida fundada interna e
dívida fundada externa, sendo que a dívida flutuante corresponde aos compromissos de curto
prazo, enquanto que as dívidas fundadas internas e externas referem-se às obrigações contratuais
de longo prazo.
Em 29 de julho de 1999, foi celebrado entre o Governo do Distrito Federal e a União o contrato
de renegociação de parte da dívida fundada do DF, sob o nº 003/99, de acordo com a Lei nº 9.496/
97. Essa renegociação possibilitou o refinanciamento da dívida e teve como conseqüência para o
Distrito Federal o alongamento do prazo de amortização para 2029 e a redução nominal dos
encargos financeiros.
O serviço da dívida fundada interna e externa, em 2006 foi no valor de R$ 176 milhões, no qual
estende até 2029, apresenta constante nos anos de 2007 a 2011, sendo influenciados só pelas
alterações das cotações das moedas e em função dos empréstimos obtidos junto ao BID para
Programa de Saneamento Básico no Distrito Federal, BIRD para Programa Brasília Sustentável –
Saneamento Ambiental e Gestão Territorial do DF, e a Caixa, com aplicação em PRÓ-SANEA-
MENTO, com Drenagem Urbana de Águas Pluviais em várias localidades do DF, Implantação do
Sistema de Abastecimento de Água de Águas Lindas e Adjacências, retomando trajetória de
decréscimo a partir de 2012, conforme projeções no quadro demonstrado a seguir:

O estoque da Dívida Fundada em 2006 por credor se manteve constante em relação aos exercícios
anteriores. A União (STN) é credora de 76,95%, o BNDES de 13,34%, a Caixa de 9,61% e o
Banco do Brasil e a FINEP apresentaram inferior a 0,10%.

A Dívida Fundada Externa refere-se a quatro contratos, sendo três contraídas junto ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e um junto ao Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, que foi assinado em 23 de fevereiro de 2006.
Em 2006 houve continuidade de liberação do Contrato n.º 1.288/OC-BR – Programa de
Saneamento Básico no Distrito Federal, quanto ao novo contrato, não ocorreu liberação
significativa, mas houve um decréscimo no estoque mesmo ocorrendo às liberações, devido
à queda da moeda americana (dólar).

Em 2006, as despesas com amortização da Dívida Interna do Distrito Federal (administração
direta não incluída o IDHAB) foram de R$ 50,8 milhões; com juros e encargos, cerca de R$ 88,7
milhões; perfazendo um total de R$ 139, 5 milhões.

Com uma Receita Corrente Líquida que atingiu o valor de R$ 6.969 milhões em 2006, represen-
tando um crescimento nominal de 13,33% com relação à Receita Corrente Líquida de 2005 que
foi de R$ 6.149 milhões, aliado a uma estratégia sólida de financiamento da Dívida Pública e
considerando que 80% é corrigida com indexadores internos, pode-se constatar que não há
grandes riscos associados à dívida distrital.
Outra classe de riscos fiscais é composta pelos precatórios. O termo pode ser conceituado
como ofício de requisição de pagamento de quantia devida dirigida à pessoa jurídica de direito
público. É uma formalidade exigida para que o Estado efetue o pagamento das suas dívidas
judiciais. Sendo um documento que serve para requisitar oficialmente os valores estabelecidos
em sentença.
Conceituamos, também, Requisição de Pequeno Valor sendo uma espécie de requisição de
pagamento de determinada quantia em que a Fazenda Pública foi condenada em processo
judicial, para valores totais até 40 salários mínimos por beneficiário.
O Governo do Distrito Federal paga diretamente os débitos de pequeno valor, os quais nos
termos do § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, não estão sujeitos a sistemática de
precatório. Aqueles que excedam esse valor são pagos através de precatórios precedidos da
regular inclusão na Lei Orçamentária anual, por meio de repasse do recurso previsto no orça-
mento ao Tribunal competente que realiza o pagamento conforme cronograma de entrada dos
precatórios.
Desde 2003 o Governo local paga a despesa em tela de acordo com a Lei Complementar nº 666,
de 27 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o planejamento da gestão orçamentário-financei-
ra de recursos do Distrito Federal visando à aplicação de recursos no pagamento de precatório
e requisições de pequeno valor.
No exercício de 2006 foi gasto o valor de R$ 42.075.745,41 com o pagamento de Precatórios e
Requisição de Pequeno Valor. E, em 2007 (até 09/05/07) já foram gastos R$ 26.008.914,59.
Desta forma, constata-se que existem ações concretas do Governo com relação ao atendimento
das despesas referentes a precatórios. Não se configurando em um risco iminente.
Com uma população estimada em 2005 de 2.3332 pessoas, o Distrito Federal é considerado a
oitava economia do Brasil. É o que mostra pesquisa realizada por técnicos da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, em conjunto com o IBGE – Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística. O Produto Interno Bruto do DF registrou um crescimento
expressivo de 1994 a 2003, passando de R$ 6,7 bilhões para R$ 38 bilhões, sendo que em 2004
atingiu o valor de R$ 43,5 bilhões.
Finalizando, analisando-se o cenário macroeconômico, constata-se que a receita local vem
apresentando nos últimos anos desempenho bem acima dos índices de inflação, a dívida pública
do Distrito Federal, tanto a de curto prazo quanto à de longo prazo, está sob controle, o
processo de pagamento de precatórios está regularizado revelando uma atuação positiva e
constante do Governo com a finalidade de pagar suas dívidas e a economia local tem apresen-
tado desempenho satisfatório.
 Desta forma, mesmo que ocorra algum tipo de risco o Governo poderá utilizar a Reserva de
Contingência no valor de 1% da Receita Corrente Líquida e/ou a limitação de empenhos dispos-
ta no Art. 9º da Lei nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

2 Dados referente a 2005


